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RESUMO 

  

JANUARIO, Ana Carla de Paula. A construção sócio-histórica da naturalização da ausência 

do reconhecimento paterno no Brasil e as alternativas de enfrentamento. 2016. Dissertação 

(Mestrado) – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2016. 

 

A decisão da identificação de paternidade no registro de nascimento de uma criança 

frequentemente fica a critério dos genitores, como se fosse algo opcional destes e não um direito 

da pessoa enquanto cidadã. Nesse procedimento, também está inserida a corresponsabilidade do 

Estado. Além de outros aspectos relevantes, como aqueles relacionados à preservação ou 

recuperação da saúde, por exemplo; já que, no caso de algumas doenças, o fato de se encontrar, 

num indivíduo, compatibilidade sanguínea e/ou genética pode salvar uma vida. Conforme o Art. 

27 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA): “O reconhecimento do estado de filiação é 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou 

seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de Justiça”. O Supremo Tribunal 

Federal, na Súmula 149, também assegura que é imprescritível a ação de investigação de 

paternidade. Outras citações são feitas, ao longo deste texto, que levam a inferir que há a violação 

no direito de crianças e adolescentes, nesse aspecto. Deve-se, porém, salientar algumas 

iniciativas, como as promovidas pelo Ministério Público. A Lei 8560/1992, entre outras, aponta 

para a universalidade do direito de filiação, conferindo ao Ministério Público autoridade para 

propor ação investigativa de paternidade, em nome próprio e no interesse da criança, sob a forma 

de interesse público. A Corregedoria-Geral de Justiça; Secretaria da Educação; e Associação dos 

Registradores de Pessoas Naturais (Arpen), de São Paulo, com o apoio de Varas da Infância e 

Juventude, têm organizado mutirões de reconhecimento de paternidade, por meio de programas e 

projetos, como o Pai Presente. Mudanças na legislação e outras já iniciadas também estão sendo 

efetivadas para a promoção desse direito. Além de possibilitar que esses reconhecimentos 

ocorram em Cartórios de Registro Civil, sem a necessidade de intervenção judicial, na maioria 

dos casos. O programa Pai Presente, da Corregedoria Nacional de Justiça, através do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas (Inep), localizou uma população de 5 milhões de crianças e 

adolescentes brasileiros, estudantes, em 2011, que não tiveram efetivado o reconhecimento de 

paternidade e promoveu-o, no caso de 14 mil pessoas, de forma espontânea. Mobilizações e 

mutirões realizados anualmente, desde 2014, pelo Foro Regional II de Santo Amaro, também 

apresentam resultados significativos associados à cidadania, por meio da regularização da filiação 

e documentação de centenas de crianças. O aprofundamento do presente estudo se deu com a 

pesquisa realizada com os sujeitos homens supostos pais, atendidos no Instituto de Medicina 

Social e de Criminologia de São Paulo (IMESC), que compareceram para realizar exame de 

vinculação genética (exame de DNA). Além de explorar a análise dessas ações, este estudo 

também traz uma reflexão sobre a postura profissional relacionada à figura paterna, que muitas 

vezes deixa de ser mencionada nas intervenções, reforçando a mencionada naturalização da ideia 

da inexistência de outro responsável, além da genitora. 

 

Palavras-chave: Reconhecimento de paternidade; Investigação de vínculo genético; Direitos da 

criança e do adolescente.  



 

 

ABSTRACT 

 

JANUARIO, Ana Carla Paula. Socio-historical Naturalization of Paternal Recognition Absence 

in Brazil and Coping Alternatives. 2016. Thesis (MA) - Pontifical Catholic University of São 

Paulo, 2016. 
 

  

Paternal identification on a child’s birth certificate is often at the discretion of the parents, as 

something optional, and not considered as a right of the person as a citizen. However this 

procedure also involves the co-responsibility of the state. Among other reasons, the preservation 

or restoration of health may necessitate the finding of an individual with blood and/or genetics 

compatibility, a process facilitated by paternal identification. In accordance with Article 27 of the 

Children and Adolescents Statute, “The recognition of parentage status is a personal right, 

inalienable and indefeasible, and can be exercised against the parents or their heirs, without any 

restriction, observing the secrecy of justice”. The Supreme Court in Precedent 149 also ensures 

that paternity investigation is also indefeasible. Other citations would infer that there is 

infringement of the rights of children and adolescents when paternal identification is deemed 

optional. It should be noted, however, that the Public Prosecutor has taken some initiatives here. 

Law 8.560/1992, among others, pointed to the universality of the right to parentage recognition, 

giving the prosecution authority to propose paternity action in its own name and in the interest of 

the child in the form of public interest. The Internal Affairs Division of Justice, Department of 

Education and Registers Association of Natural Persons (Arpen) of São Paulo, with the support 

of the Infancy and Juvenile Courts have organized joint efforts of paternity recognition through 

programs and projects, as the Present Father. Changes in legislation and other initiatives are also 

being effected for the promotion of this right, in addition to enabling these recognitions to occur 

in civil registries without the need for judicial intervention in most cases. In 2011, when the 

program Present Parent of the National Justice Internal Affairs, through the National Institute of 

Studies and Research (Inep), found a population of five million Brazilian children, adolescents, 

and students without paternity recognition, fourteen thousand of those people spontaneously 

sought paternity identification. Mobilizations and joint efforts carried out annually since 2014 by 

the Santo Amaro Regional Forum II also present significant results regarding the regularization 

of parentage and the documentation of hundreds of children. The furthering of this study 

continued with research on the subjects’ alleged fathers, conducted on the premises of the 

Institute the Institute of Social Medicine and Criminology of São Paulo (IMESC), with genetic 

linkage examination (DNA testing). In addition to exploring the analysis of these actions, this 

study also aims to reflect on the professional attitudes towards the father figure, which often fails 

to be mentioned in the interventions, reinforcing the naturalized absence of another parent, 

besides the mother. 

 

Keywords: paternity recognition; genetic link research; child and adolescent rights. 
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O reconhecimento do estado de filiação é 

direito personalíssimo, indisponível e 

imprescritível, podendo ser exercitado 

contra os pais ou seus herdeiros, sem 

qualquer restrição, observado o segredo de 

Justiça. 

(ECA, art. 27) 
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INTRODUÇÃO 

 

 

O interesse em pesquisar este tema surgiu da minha atuação profissional, inicialmente, em 

serviço de acolhimento institucional para crianças, durante a qual percebi como é frequente a 

falta de informações relacionadas à paternidade das crianças acolhidas. Nos registros e 

prontuários, era usual a inexistência de qualquer referência sobre o genitor. Desconhecia-se se o 

pai era falecido, ou se encontrava em paradeiro ignorado; se mantinha, ou manteve, alguma 

vinculação com a criança; ou sequer um “nada consta”. 

Enfim, tais dados frequentemente não eram mencionados nos registros e somente eram 

desvelados quando aprofundado o estudo com a família.  

Entretanto, no caso do cotidiano profissional, é essencial uma postura crítica, como a 

explicitada por Losacco (2002, p. 65):  

 

Cabe lembrar que crianças e/ou adolescentes institucionalizados também têm família. 

Não são filhos de chocadeira! São frutos de uma união homem/mulher. Sua gênese é 

produto de uma determinada configuração familiar, portanto possuem laços a serem 

pesquisados e desvelados.  

  

 Como bem explicita a citação, ninguém é filho “de chocadeira”, mas todos são 

advindos de uma união homem/mulher. Porém, consultando os registros em prontuários, a 

impressão era de que a criança seria advinda apenas da mulher, já que a identificação e o estudo 

social faziam referência somente à figura materna e/ou à família extensa.  

Há, instalada em nossa sociedade, a naturalização da inexistência de informações sobre a 

paternidade: em se tratando de nascimento de crianças, os dados coletados pelas instituições são 

prioritariamente da mãe. 

Este trabalho tematiza a questão de milhares de crianças e adolescentes, que, ao nascerem, 

não tiveram assegurado o direito ao reconhecimento do estado de filiação, violando a legislação 

vigente, como os Arts. 27, 48 e 102 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei 

8.069/1990. Conforme o Art. 27 (BRASIL,1990): “O reconhecimento do estado de filiação é 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou 

seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de Justiça”. 
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A própria legislação brasileira restringia a inserção dos dados sobre o pai, nos documentos 

oficiais, como na Declaração de Nascidos Vivos e no Registro de Nascimento (regulamentados 

pela Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, na parte alusiva ao registro civil de pessoas naturais, 

com as alterações introduzidas pela Lei 6.216, de 30 de junho de 1975).  

Conforme afirma o promotor de justiça José Luis Alicke (2009) 

 

[...] sob o prisma dos direitos universais dos cidadãos, devemos ter em mente o princípio 

da "preservação da identidade" (insculpido no art. 8o da "Convenção sobre Direitos da 

Criança" - convenção, essa, adotada pela Assembleia-Geral das Nações Unidas em 

20.11.89 e assinada pelo Governo Brasileiro1, pelo qual fica o Estado-Nação incumbido 

de proteger e, se necessário, restabelecer os aspectos básicos da identidade, nome, 

nacionalidade e laços familiares). 

  

 Ainda segundo o mesmo autor: 

 

[...] no campo do Direito, a análise da pessoa humana é realizada através de três ordens 

de considerações: direitos de existência (o homem, no sentido biológico do corpo 

humano e da vida humana, merece a proteção do Direito); direitos da personalidade (são 

as prerrogativas pertencentes a toda pessoa humana, pela sua própria condição, tais 

como liberdade, igualdade etc.); e direito à individualização (as pessoas têm direito à 

própria identidade física, distinguindo-se das demais mediante determinados sinais 

característicos, como, p. ex., o nome) (ALICKE, 2009) 

 

O que nos parece é que, por vezes, essa decisão sobre a identificação de paternidade no 

Registro de Certidão de Nascimento fica apenas a critério dos genitores, como se fosse algo 

opcional, e não um direito da criança. Assim, a todo o momento, se faz necessária a distinção 

entre relação conjugal e parental: a existência de conflito entre os genitores, ou o desinteresse 

mútuo no prosseguimento do relacionamento, não pode ser impedimento para assegurar a 

cidadania e identidade do(a) filho(a) advindo(a) dessa circunstância. Nesse procedimento, o 

Estado é corresponsável.  

Há, também, outros aspectos relevantes, como aqueles relacionados à questão da saúde, 

por exemplo: no caso de algumas doenças, o fato de se encontrar, num indivíduo, 

compatibilidade sanguínea e/ou genética pode salvar uma vida.  

                                                           
11 Convenção assinada pelo governo brasileiro em 26 de janeiro de 1990, cujo texto foi aprovado pelo Decreto 

Legislativo 28, de 14 de setembro de 1991, do Congresso Nacional, e promulgado pelo Decreto presidencial 99.710, 

de 21 de novembro de 1990), 
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O Supremo Tribunal Federal (STF), na Súmula 149/2005, também assegura que é 

imprescritível a ação de investigação de paternidade.  

Outras citações da legislação serão feitas ao longo deste texto, que nos fazem deduzir que 

há violação no direito de crianças e adolescentes, neste ponto, - como nela se expressa - tanto na 

legislação, como nas condutas. 

Deve-se, porém, salientar algumas iniciativas, inclusive judiciais, que têm sido tomadas, 

para que crianças e adolescentes venham a ter esse direito garantido. 

Nesta pesquisa, estudamos iniciativas, nesse sentido, realizadas por meio do 

desenvolvimento de projetos e programas.  

Além de explorar a análise dessas ações, este estudo também objetiva trazer uma reflexão 

sobre a postura profissional relacionada à figura paterna, que muitas vezes deixa de ser 

mencionada nas intervenções, reforçando a já mencionada naturalização, cada vez maior, da ideia 

da inexistência de outro responsável pela criança, ou adolescente, além da genitora.  

Há mesmo uma abordagem da família como encerrada na figura da mãe e dos irmãos, ou 

não? Qual a postura adotada por nós, profissionais? Temos nos deixado conduzir por ideias 

preconcebidas, preconceituosas, quanto à paternidade?  

Estamos, por vezes, desistindo, antes de começar a procura por recuperar informações 

valiosas, que compõem a história de vida de tantos sujeitos. Informações determinantes, mas às 

vezes subestimadas e que, em algum momento da vida, poderão vir a ser reivindicadas por aquele 

que deseja conhecer sua procedência. Será que, assim, nossa atuação terá contribuído para esse 

resgate? 

Este estudo segue como continuidade da linha de pesquisa sobre a pessoa do genitor, 

iniciada com minha monografia da Pós-Graduação Lato Sensu em Serviço Social na Área 

Judiciária (PUC-SP, 2003-2004), e intitulada: A Busca pelo Pai da Criança Institucionalizada. 

Foi orientadora a professora MS Rita de Cássia Silva Oliveira e coordenadora do curso a dra. 

Eunice Teresinha Fávero.  

Fundamentada em prática profissional própria, desenvolvida em um Abrigo (Serviço de 

Acolhimento Institucional) situado na zona sul de São Paulo, durante vários anos, atendendo a 
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crianças em situação de risco, questionamentos foram suscitados no cotidiano, derivados da 

observação, do acompanhamento e da intervenção nos casos atendidos. 

Um dos fatos observados foi que muitas das crianças acolhidas eram provenientes de 

relações conjugais rompidas. Quando isso ocorria, eram raras as informações registradas sobre o 

genitor, centrando-se, na maioria das vezes, toda a intervenção e acompanhamento do caso, na 

figura materna. Trata-se, assim, de uma realidade que, como todas as outras, deve ser inserida em 

um contexto histórico.  

Com esta nova pesquisa sobre quem é o pai, com a ideia do direito da criança e do 

adolescente ao reconhecimento de filiação, a pessoa do genitor também terá maior relevância. 

Será estudada a repercussão, intervenção e os resultados dos projetos e das pesquisas 

relacionadas, considerando qual o significado e a importância do reconhecimento de paternidade 

para a criança e família e quais as possíveis consequências da ausência paterna. 

Como estudo, a pesquisa está vinculada à linha de Política Social, em concordância com 

uma definição voltada ao aprofundamento da análise da legislação vigente, destacando suas 

particularidades e determinações sócio-históricas.  

Esta dissertação de mestrado está organizada em: introdução, três capítulos explicitados a 

seguir e as considerações finais.  

O estudo tem como foco da análise dez pais, ou supostos pais, sujeitos da pesquisa, 

presentes nas dependências do IMESC, para a realização de exame de investigação de vínculo 

genético. No entanto, devido ao tema estar relacionado à paternidade, as análises abordam 

indicadores sobre as mulheres mães e as crianças, adolescentes e adultos, supostos filhos destes 

sujeitos.  

Anteriormente às entrevistas, foram realizados diversos contatos com o centro de estudos 

e a superintendência do IMESC, para a efetivação do estudo. Fizeram parte desse processo a 

aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa da Pontifícia Universidade Católica (PUC); a 

autorização da superintendência do IMESC para a pesquisa; reuniões (e/ou apresentação) com 

profissionais dos setores de coleta, centro de estudos, biblioteca e laboratório do instituto; além 

de publicação da autorização da pesquisa em diário oficial executivo. 
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Foram utilizadas fontes primárias e secundárias. Contou-se com a condução semidirigida 

das entrevistas, e aplicação de questionários e foi frequente a apresentação de discursos 

espontâneos e significativos pelos sujeitos relacionados às suas histórias de vida. Muitos 

perpassando as questões de gênero, classe e etnia. Houve aplicação de questionário aos sujeitos 

que os interpretaram de formas distintas. A abordagem relacionada a aspectos socioculturais e 

econômicos nos diversos arranjos familiares encontrados foi remetida à construção sócio-

histórica do lugar do pai e do reconhecimento paterno e /ou a sua ausência.  

Com o consentimento colhido através do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, 

houve o registro e a gravação em áudio dos relatos. A pesquisa participante também teve 

relevância através das observações e análises construídas a partir de minha atuação profissional 

no Tribunal de Justiça, onde destaco as participações em mutirões de reconhecimento de 

paternidade, na zona sul de São Paulo, decorrentes dos Programas Pai Presente e Paternidade 

Responsável, da Corregedoria Nacional de Justiça, organizadas pela Vara da Infância e Juventude 

de Santo Amaro.  

Foram diversas as consultas a documentos, programas e publicações relacionadas ao 

tema. Ocorreu a integração entre pesquisas qualitativa e quantitativa, onde dados gerais do País, 

como o censo escolar de 2011 (apontando 5.494.267 crianças e adolescente sem o 

reconhecimento paterno no documento de identidade), foram registrados; no entanto, a 

especificidade de cada sujeito e de cada história também foi contemplada. 

As entrevistas foram realizadas durante duas semanas, no IMESC, e apesar da escolha 

aleatória dos sujeitos, contemplando apenas os últimos atendidos no dia, para que o tempo de 

espera fosse destinado à entrevista, houve rica distinção de dados, como idade dos pais, atividade 

de trabalho, escolaridade, etnia, além da diversidade dos dados em relação aos filhos e mães, 

informados pelos próprios sujeitos da pesquisa. 

No primeiro capítulo – O Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo 

(IMESC) –, explicita-se como foi criada a instituição, a demanda atendida e a forma de gestão. 

No segundo capítulo – Evolução da Legislação e Alternativas de Enfrentamento à 

Ausência de Reconhecimento Paterno –, aborda-se o processo na garantia de direito com 

mobilizações diversas, associado às questões de gênero e etnia.  
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No terceiro e último capítulo – A Pesquisa –, são apresentados os sujeitos e suas famílias, 

os dados coletados e as apreensões obtidas diante do cenário e da expectativa de confirmação de 

vinculação genética. 

Concluindo, nas Considerações Finais, retomam-se alguns aspectos do trabalho 

relacionados à construção e hipótese do estudo. 
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CAPÍTULO I 

O INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO 

(IMESC) 

 

 

1.1 Histórico 

 

 

O Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo (IMESC) é uma autarquia2 

vinculada à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do governo do Estado de São Paulo. 

Tem como missão realizar perícias de medicina legal e investigação de vínculo genético para 

autoridades do Estado de São Paulo, produzindo e difundindo conhecimento em sua área de 

atuação.  

 Foi criado em 30 de abril de 1970, pelo Decreto-Lei 237, sob a denominação de Instituto 

Oscar Freire. Em 16 de junho de 1970, passou a ser subordinado à Secretaria da Justiça, de 

acordo com o Decreto 52.468. A mudança da denominação para Instituto de Medicina Social e de 

Criminologia de São Paulo ocorreu em agosto de 1976. 

O IMESC nasceu do Departamento de Medicina Legal da Universidade de São Paulo 

(USP), mantendo seu funcionamento até os dias de hoje, com estudos mais direcionados à 

universidade e com encaminhamento de residentes de Medicina Legal para estágio prático na 

autarquia (dotada do mesmo perfil de trabalho). 

Considerado um dos maiores centros de investigação de vínculo genético da América 

Latina3, a partir de 2012, o IMESC iniciou um processo de descentralização para realizar perícias 

implantado nas regiões administrativas do Judiciário paulista, prática que contribuiu para dar 

mais agilidade à resposta dos pedidos.  

 

 

                                                           
2 Autarquia é instituição definida como pessoa jurídica de direito público, integrante da administração pública 

indireta, criada por lei específica para desenvolver atividade típica de Estado tendo sua relevância para o direito 

administrativo. Disponível em: <http://www.jurisway.org.br > . Acesso em: 28 mar. 2016. 
3Disponível em: <http://www.justica.sp.gov.br/portal>. Acesso em: 8 mar. 2016. 
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1.2 Atendimento do IMESC e as Unidades Descentralizadas  

 

 

Atualmente, mantém parcerias (e/ou convênios) com 15 instituições, que realizam 

atendimentos descentralizados: Hospital Estadual de Américo Brasiliense; Santa Casa de 

Araçatuba/SP; Hospital Estadual de Bauru/SP; Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 

Cidadania (Cejusc), de Catanduva/SP; Hemocentro da Faculdade de Medicina de Marília/SP; 

Centro de Especialidades Médicas de Piracicaba/SP; Hospital Estadual Dr. Odílio Antunes de 

Siqueira – Tomoshiro Oshiai, em Presidente Prudente/SP; Complexo Ambulatorial Regional 

(CAR), em Registro/SP; Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto/SP; Hospital de Base – 

Hemocentro da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto/SP; Hospital Guilherme Álvaro 

em Santos/SP; Faculdade de Medicina do ABC, em Santo André/SP; Conjunto Hospitalar em 

Sorocaba/SP; Hospital Universitário de Taubaté/SP; e Hospital de Votuporanga/SP. 

As unidades atendem a uma demanda entre 2 a 15 famílias por dia, enquanto que na 

capital há agendamento diário para 50 famílias, com uma média de comparecimento de 25 a 30 

famílias/dia.  

O IMESC tem duas áreas técnicas, a saber, o Centro de Estudos e o Centro de Perícias. O 

Centro de Estudos é responsável pela área de cursos, pesquisas e serviço de informação. Toda a 

parte de solicitação de pesquisas e acesso aos dados passa pelo Centro de Estudos, que tem como 

missão transformar toda a prática em teoria e difundir o conhecimento. 

Inicialmente, o Centro de Estudos desenvolvia atividades exclusivamente relacionadas à 

prevenção ao uso de substâncias psicoativas, as chamadas “drogas”. A partir de meados de 1998, 

os trabalhos foram ampliados, com a abordagem da área de perícia. Atualmente, há um convênio 

com a Secretaria da Justiça, por meio da Coordenadoria de Integração e Cidadania, que 

desenvolve trabalhos nas unidades dos Centros de Integração da Cidadania (CICs) de um ciclo de 

palestras e debates sobre o uso de álcool, tabaco e também das outras drogas.4 

                                                           
4 Dentro de sua produção, conta-se um audiovisual elaborado com base nos grupos de orientação para pais que o 

IMESC realizou entre 1986 a 1988, época em que os usuários de substâncias psicoativas eram ainda mais 

perseguidos como criminosos. Assim o Instituto abriu esse espaço em que profissionais abordavam temas pertinentes 

com os pais e mães e trabalhavam várias questões quanto ao uso de drogas na família. Hoje o material é utilizado 

para mobilização e traz o relato de mães.  Está disponível no acervo do Centro de Estudos. 
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Outro exemplo do trabalho de formação, realizado recentemente (maio de 2016) pelo 

Centro de Estudos, foi o seminário Capacidade Laboral e Neoplasia Maligna, que aconteceu na 

Assembleia Legislativa, para debater os resultados provenientes de uma pesquisa da perita dra. 

Silvia Graziane, médica do IMESC, acerca de casos de pessoas que ingressam com processo na 

Justiça porque foram consideradas inaptas para ocupar um cargo no serviço público devido a 

histórico de câncer, segundo levantamento realizado pelo Instituto.  

Como resultado desse estudo e de debate no seminário, produziu-se o Projeto de Lei 453/ 

2016, que dispõe sobre a realização de perícia médica admissional para pessoas com antecedentes 

de neoplasia maligna.5 

O IMESC foi o primeiro a utilizar o método HLA (Human Leukocyte Antigen/Antígeno 

Leucócito Humano) para realizar as perícias de investigação de paternidade, até então feito por 

meio do sangue coletado. Esses procedimentos sempre foram destinados à área civil, para 

investigação de paternidade.  

O atendimento aos usuários ocorre somente mediante a solicitação ao Instituto, por ofício, 

de uma autoridade – geralmente magistrados e defensores públicos. Há algumas exceções, dentro 

de perícias criminais, em que o promotor solicita exame de vinculação genética no processo, mas 

é algo pontual, de um processo crime, em medicina legal, porém acumulado com ação 

(secundária) para investigar a paternidade de presidiário. Nesses casos, a pessoa que se encontra 

em reclusão no sistema penitenciário, é conduzida ao IMESC, para realizar o exame, mas é 

exceção, pois a maioria envolve Investigação de Paternidade, ou Negatória de Paternidade, 

                                                           
5 O Projeto de Lei 453/2016 traz uma discussão necessária, inclusive sobre pontos da legislação que consideram a 

neoplasia como doença incapacitante, dando oportunidade de aposentadoria. Ao mesmo tempo, devido à extensão da 

patologia, há um prazo de 5 anos, em que a pessoa precisa apresentar boa evolução na saúde. Se, durante esses 5 

anos, a doença se manteve, a pessoa pode fazer a prova, mas é barrada na perícia médica. A prática consta do manual 

referente à perícia médica dos servidores federais, mas abrange todos os outros níveis, tanto estadual como 

municipal. Em alguns editais de concurso público, consta que pessoas com neoplasia maligna serão consideradas 

inaptas, no exame médico. O mencionado projeto prevê em seus artigos: A conclusão de perícia médica admissional 

deverá considerar, nos  casos de neoplasia maligna, o estadiamento da doença. Não poderá ser considerado inapto o 

candidato com antecedente de neoplasia maligna no caso de bom prognóstico, baseado na curva de sobrevida global 

e livre de progressão de doença para o estadiamento. Consideram-se com bom prognóstico, para os efeitos desta lei, 

 os casos em que a curva de sobrevida livre de progressão de doença, em 5 anos, chegar  a 80% (oitenta por cento) ou 

mais. “Em seminário realizado na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo,  Os peritos médicos do IMESC 

indicaram que ao longo de 9 (nove) meses, 24 cidadãos, aprovados em concurso público e considerados inaptos em 

perícia admissional, foram avaliados como aptos para o exercício do cargo pleiteado, com base nas medidas das 

curvas de sobrevida global para o estadiamento. Ou seja, ainda que a pessoa tenha antecedente de neoplasia maligna, 

isto por si só não configura fator determinante para o impedimento de posse em cargo público, sendo necessária a 

análise do prognóstico” (Projeto de lei apresentado pelo deputado estadual Campos Machado). 
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(proveniente da área civil). Nesses casos, podem ocorrer situações em que o homem procede ao 

registro da criança, mesmo tendo conhecimento de que não é o pai, e se arrepende, por terem 

surgido dúvidas posteriores, solicitando o exame destinado à reversão da situação.  

Observo em minha pratica profissional que em alguns processos de Negatória de 

Paternidade, mesmo com resultado negativo de vínculo genético, há exceções em que o 

magistrado solicita estudo social e psicológico da família para avaliar a pertinência, vinculação 

afetiva e os possíveis prejuízos emocionais para a criança e o grupo familiar, que poderão incidir 

devido à retirada do nome daquele anteriormente indicado como pai. Eventualmente, o IMESC 

procede a análises relativas à investigação de maternidade. 

Os resultados dos exames são direcionados à autoridade que os solicitou e não são 

entregues às partes, que terão acesso ao resultado somente através da autoridade solicitante ou de 

seus auxiliares. 

No ano 2000, o IMESC passou a utilizar o método DNA (Deoxyribonucleic Acid/Ácido 

Desoxirribonucleico), composto orgânico cujas moléculas contêm as instruções genéticas, para 

realizar os exames de vinculação genética.  

Em 2014, implantou o Laboratório de Vínculo Genético Pós Mortem (por exumação), que 

traz como uma das condicionalidades a ausência de mistura de osso com sangue, por exemplo.6 

Muitas vezes, esses casos envolvem questões de herança.  

A Investigação de Paternidade e Maternidade é proveniente da Vara de Família e 

Sucessões. Também trata de direitos patrimoniais disponíveis e tramitam em segredo de justiça. 

Há, obrigatoriamente, a participação do Ministério Público, em todas essas ações, por envolver 

crianças e adolescentes, além de bens patrimoniais.  

                                                           
6 O laboratório é isolado e cada procedimento  realizado em sala distinta, para não haver contaminação. A efetivação 

desse processo passa pela solicitação de exumação ao Instituto Médico Legal (IML). O magistrado solicita para o 

IMESC o agendamento para os familiares e, concomitantemente, ao IML, a exumação. Fica na dependência do IML 

realizar a exumação primeiro, para envio ao IMESC. Após esse envio, conta-se o prazo  de 45 a 180 dias, e o menor 

prazo mencionado é o mais frequente 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Composto_qu%C3%ADmico
https://pt.wikipedia.org/wiki/Qu%C3%ADmica_org%C3%A2nica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mol%C3%A9cula
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O IMESC participou dos mutirões de reconhecimento de paternidade do projeto 

Paternidade Responsável, criado pela Corregedoria-Geral da Justiça, e promovidos pelos Foros 

de Santo Amaro e Itaquera, além de todas as demandas pré-processuais atendidas pelo Cejusc, 

que tem posto no mesmo prédio.  

Atualmente, uma parceria do IMESC com a Defensoria Pública viabiliza o atendimento 

de demandas pré-processuais7, pois, muitas vezes, a parte procura a Defensoria Pública e consulta 

o defensor, antes de ingressar com o processo na justiça. Este abre então um Processo 

Administrativo (PA) e o encaminha para o IMESC para que realize o exame. Caso o suposto pai 

se negue, a partir de então torna-se demanda processual. Há esforços para evitar o processo, pois 

tanto os mutirões como as demandas pré-processuais desburocratizam a justiça e a tornam mais 

célere, pela diminuição dos processos por meio da conciliação e/ou acordos. O IMESC participa 

para evitar a demanda judicial. Assim, se a dúvida do pai em registrar é a necessidade de obter o 

exame de paternidade, não há porque ingressar com processo na justiça.  

Os mutirões organizados em parceria com a Secretaria de Educação, IMESC e Tribunal 

de Justiça, vem diminuindo a judicialização direta e promovendo o reconhecimento em termos de 

cidadania. Ao mesmo tempo, o trabalho articulado torna possível e amplia a resolução do 

problema no contexto da sociedade. 

A Secretaria da Educação realiza o levantamento, nas escolas, das crianças e dos 

adolescentes que não têm o nome do genitor no registro de nascimento, e encaminha para a Vara 

de Registro Público, que organiza os dados, além dos Cartórios da Infância envolvidos no projeto 

Paternidade Responsável. Com isso, diminuíram, na capital paulista, os pedidos de atendimento 

ao IMESC, especialmente como resultado das intervenções das demandas pré-processuais. Os 

resultados têm sido muito positivos. O Tribunal de Justiça procura, inicialmente, a conciliação 

espontânea, tratando o reconhecimento da paternidade sem a necessidade do exame de vinculação 

genética, que ocorre somente com uma parcela reduzida de pais, que se recusa a reconhecer os 

filhos e, portanto, é feito o direcionamento para o IMESC. O Tribunal de Justiça vem alcançando 

êxito nas conciliações. 

                                                           
7 Alternativas de acordo que antecedem o processo judicial. 
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O IMESC vem realizando parcerias com os Cejusc, possibilitando coletas de material para 

exame de DNA em suas próprias instalações. Há uma articulação para efetivar convênios entre o 

IMESC e todos os Cejusc do Estado de São Paulo, a fim de atender às demandas processuais e 

pré-processuais. Os Cejusc fazem também parcerias com faculdades locais para a coleta do 

sangue, reforçando a participação conjunta de estagiários de Enfermagem, Biomedicina e Serviço 

Social.  

Trata-se, novamente, de um movimento que promove a celeridade e desburocratização. 

Há hospitais para o atendimento descentralizado que coletam o material; o IMESC recolhe e o 

leva para a central, em São Paulo, para o processamento, assim, atende as pessoas que residem no 

interior e não têm condições financeiras de viajar para a capital afim de realizar o exame. Com os 

convênios com os Cejusc de todo o estado e a parceria com as faculdades para a coleta, mais 

pessoas estão sendo beneficiadas com a proximidade do local de atendimento.  

O IMESC identificou a dificuldade de deslocamento para a realização de exames e foi 

criando o atendimento descentralizado em parceria com o Estado e algumas prefeituras. Há, 

porém, dificuldade, quanto ao repasse de verba entre os municípios, por isso tem de contar com a 

“boa vontade” dos funcionários, que já têm um serviço específico e precisam agregar mais um, 

acarretando o atendimento a um número reduzido de pessoas. 

São José do Rio Preto, por exemplo, atende a sete famílias por semana, o que é pouco 

expressivo para uma região administrativa judiciária extensa, composta de inúmeras comarcas, 

ocasionando demanda reprimida de 500 a 600 pessoas, e consequente necessidade de frequentes 

mutirões de reconhecimento de paternidade.  

Na capital paulista, o IMESC atende a aproximadamente 50 famílias por dia. Há, 

entretanto, um número significativo de não comparecimentos. Com o diagnóstico de que o 

Hospital de Base de São José do Rio Preto não podia atender à demanda, o Instituto estabeleceu 

parcerias com as Cejuscs de Votuporanga e Catanduva, por exemplo, o que já contribuiu 

significativamente para a solução do problema, ainda que exista a necessidade de encontrar ainda 

mais parcerias capazes de atender também a outras regiões de São José do Rio Preto, e demais 

cidades. Raramente ocorrem situações envolvendo pessoas residentes em outros estados, pois o 

atendimento é possível somente quando uma das partes reside em São Paulo. Nesses casos, a 

coleta é realizada na localidade e processada na sede de São Paulo.  
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Em maio de 2016, o IMESC fez a segunda coleta de material para exame de vinculação 

genética na Defensoria Pública, que concentrou a demanda de todos os polos da capital para o 

atendimento na rua Boa Vista, iniciativa que também ajudou a desburocratizar mais rapidamente 

o processo, resguardando a dignidade e a cidadania das pessoas e atendendo aos direitos 

fundamentais previstos na Constituição Federal. O Novo Código de Processo Civil aborda a 

obrigatoriedade da mediação.  

 

 

1.3 Demanda Atendida e Serviços Oferecidos pelo IMESC 

 

 

A maior parte da demanda do IMESC é formada por pessoas sem posses, por isso, é 

garantida a gratuidade judiciária, por tratar-se de pessoas consideradas pobres, na acepção 

jurídica do termo.  

No entanto, existe um preço público, que é de R$ 664,12, de acordo com a Portaria 

IMESC 5/20158, para aqueles que não se enquadram nessa gratuidade, o que equivale a menos da 

metade do valor de mercado (em clínicas particulares).  

A exumação, pelo IMESC, de acordo com a mesma portaria, é de R$ 1.137,52, o que 

representa um valor de aproximadamente sete vezes menos, se equiparado ao cobrado pelo 

mercado. O laudo é encaminhado para o Poder Judiciário que realiza o ressarcimento. É 

principalmente a Defensoria Pública que paga as despesas, já que o IMESC não tem fins 

lucrativos.  

                                                           
8 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO. Portaria S – IMESC 5/2015-S 

– IMESC, de 23/4/2015. A Superintendente do Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo – 

IMESC, no uso das suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso IV do artigo 5o do Regulamento da 

Autarquia, aprovado pelo Decreto n. 42.110, de 19 de agosto de 1997, e no Decreto n. 2.536, de 02 de outubro de 

1973 e considerando a aprovação do Conselho Deliberativo da tabela de preços das perícias e demais procedimentos 

realizados pelo Instituto, nos termos do artigo 10, inciso IX, alínea “e”, do seu Regulamento, RESOLVE: Artigo 1o - 

Os honorários devidos ao IMESC em decorrência das perícias realizadas corresponderão aos seguintes valores: I - 

para perícias de determinação de vínculo genético por meio de identificação de polimorfismos de DNA: a) casos de 

análise de material genético coletado de pessoas vivas, duo ou trio - R$ 674,12; b) casos de espólios, mediante 

análise de material genético coletado de ascendentes e/ou descendentes e/ou colaterais da pessoa falecida investigada 

- R$ 998,68; c) casos que exijam análise em restos mortais - R$ 1.137,53; II - para perícias médico-legais e 

psiquiátricas - R$ 735,46; III - para avaliações - R$ 544,24; Parágrafo Único - Nas hipóteses em que o perito solicitar 

avaliações de especialistas para a conclusão do seu trabalho, os valores destas serão acrescidos ao da perícia. Artigo 

2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria IMESC S – n. 05/2010, de 12/4/2010, publicada no D.O.E. de 13/4/2010. 
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O exame de vinculação genética por exumação ocorre somente quando não há familiares 

próximos vivos; se houver, ocorre a tentativa de reconstrução genética, primeiramente com os 

ascendentes, que tornarão o exame mais conclusivo. Não havendo também ascendentes, são 

indicados para a coleta os descendentes do falecido, ou colaterais.                

Tal procedimento ocorre somente após a constatação da inexistência de familiares, 

conforme atestado por um magistrado ou defensor público. Nos casos em que a parte insiste em 

não atender às intimações, o magistrado pode presumir a paternidade. Mesmo após encerramento 

e arquivamento do processo, surgindo novas provas, pode-se ingressar novamente na justiça, e 

nos casos de partilha, havendo a determinação judicial, esta pode ser revista, com o 

desarquivamento dos autos. 

No entanto, é importante pontuar que a exumação é considerada uma violação, pois existe 

o direito em relação ao “de cujus”, devendo-se resguardar a imagem, honra e até mesmo o corpo 

do falecido; somente quando se esgotam as hipóteses e tentativas anteriores, ocorre a exumação. 

Tal procedimento segue a solução conjunta que define essas condições, na situação de espólio e 

exumação dos familiares.  

Em 2011, o IMESC implantou um sistema (que alcançou o pleno funcionamento entre 

2013 e 2014), com informações sobre o perfil da população atendida. Dados como sexo, estado 

civil, idade, cor/raça, nacionalidade, naturalidade, escolaridade e profissão dos membros de cada 

família atendida. Houve um estudo sobre esses dados do sistema, em decorrência principalmente 

do quesito cor/raça, devido a um convênio estabelecido no ano de 2011 com a Coordenação de 

Políticas para a População Negra e Indígena. A implantação ocorreu, primeiro, no Sistema de 

Medicina Legal e, posteriormente, no Sistema de Paternidade.   

Quanto à faixa etária de atendimento, os filhos geralmente pertencem ao público infantil, 

em seguida vêm os adolescentes, jovens e adultos. Direcionada a esse público, criou-se uma 

brinquedoteca para o entretenimento das crianças no dia do atendimento, até o momento da coleta 

ou dispensa. Considera-se ainda que o encontro da mãe com o suposto pai pode ser tenso.  

Há incidência maior de filhos adultos nos casos de espólio. Nessas situações, há vezes em 

que se trata de filhos de um segundo casamento/relacionamento que descobrem tardiamente que o 

pai teve um relacionamento extraconjugal. Com o falecimento do pai, eles ingressam com ação 
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na justiça. As análises decorrentes de exumação, no IMESC, muitas vezes respondem a casos em 

que o processo de espólio não chega a um resultado incontestável.  

Registra-se o atendimento de uma senhora, de aproximadamente 70 anos de idade, que 

realizou o exame de DNA e enfatizou que não queria dinheiro, mas saber quem era o seu pai, o 

que era seu sonho e direito.  

Tal exemplo enquadra-se plenamente na linha desta pesquisa, que questiona a 

naturalização da falta do reconhecimento paterno, considerando estar relacionada ao 

posicionamento pontual do pai, ou dos pais, ferindo/violando o direito dos filhos, no que diz 

respeito à sua identidade, filiação, história e cidadania. Tais condições alteram substancialmente a 

vida de uma pessoa.  

Com a mudança do Código Civil, o regime de separação total de bens, que era obrigatório 

nos casamentos a partir de 60 anos de idade, aumentou para 70 anos, considerando, entre outros 

fatores, os índices de expectativa de vida. O novo documento tem algumas normativas restritivas, 

no caso de falecimento de um dos cônjuges, seguido de novo casamento do(a) viúvo(a), enquanto 

transcorre o inventário, e quando da união anterior advieram filhos, para resguardar o direito 

deles, ainda que sejam maiores, e o patrimônio, 

A lei (de registros públicos) assegura, nesses casos, a separação total de bens, o que tem 

sido interpretado como forma de proteção do Estado. Com a nova Lei de Inclusão Social está 

mais difícil proceder à interdição de uma pessoa, em termos gerais, e especificamente nesses 

casos. Observa-se ainda que, quando alegada, a doação (por parte da pessoa idosa) é irreversível, 

a menos que se comprove a “má-fé”, em processo nem sempre fácil. Para muitas dessas 

situações, é necessário apresentar laudos e passar por longo tempo de apreciação. Quanto aos 

casos de cremação, não há o que fazer, no sentido de recuperar as informações genéticas.  

Há um porcentual alto de não comparecimento das partes para a realização dos exames de 

DNA, da ordem de aproximadamente 40% a 50%, nos quais pode haver a intencionalidade de 

não aceitar o procedimento de comprovação da paternidade. Há magistrados que, após duas 

ausências, determinam o reconhecimento da paternidade (presumida). Há casos em que os 

supostos pais podem ser intimados diversas vezes, estendendo-se exaustivamente o processo.  
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Observam-se resultados positivos e diminuição da demanda ao IMESC, a partir de 

acordos pré-processuais, além do avanço da política e legislação no sentido da proteção da 

garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.  

Como exemplo, a Lei 13.112/2015, sancionada em 30 de março de 2015, pela presidente 

Dilma Rousseff, já em vigor, atribui igualdade de condições entre o homem e a mulher para 

efetuar o registro de nascimento do filho (com direito de contestação do suposto pai). 

Quando há resultados inconclusivos, ou exclusão de paternidade, tais exames são 

repetidos. Nos casos de antecedentes de transfusão sanguínea, a coleta de sangue para o exame do 

DNA tem de ser realizada somente após seis meses da transfusão, para evitar alteração. Em casos 

de transplante de medula óssea, também ocorrem alterações de resultados. Devido a essas 

possibilidades, a parte em ação tem de declarar, no ato da coleta de material para o exame do 

DNA, a realização, ou inexistência, de tais procedimentos. 

Mesmo diante das orientações, ocorrem casos em que a parte omite tal informação, 

suscitando um resultado alterado. Quando a parte declara ter passado por tais procedimentos, 

realiza-se o exame de vinculação genética, no qual se colhe o swab oral, processo conhecido 

como “esfregaço de bochecha”. 

Para os exames em supostos pais e mães que não atingiram a maioridade, é necessária a 

presença dos seus representantes legais.  

O IMESC oferece o serviço de investigação de vínculo genético e perícias médicas em 

geral, em medicina legal, tanto as solicitadas pelo Poder Judiciário, como as relacionadas a 

questões psiquiátricas, erros médicos, pedidos de medicamento de alto custo e alguns tratamentos 

específicos. Além de perícias para recebimento de Seguro de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT). São expedidos aproximadamente 2 mil laudos 

ao mês. A demanda geral, relacionada às situações referidas, é de aproximadamente 10 mil 

solicitações ao mês, com a maior parte relacionada a perícias para interdições por motivação 

psiquiátrica e para ressarcimento do Seguro DPVAT.  
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Quanto à questão psiquiátrica, observou-se expressivo aumento de perícias psiquiátricas, 

nos últimos anos, principalmente por depressão, síndrome do pânico e dependência de 

substâncias psicoativas.9  

A amplitude e relevância do trabalho do IMESC ainda são pouco divulgadas, 

possivelmente por seus procedimentos serem exclusivamente provocados por autoridades, 

atendendo à demanda do Poder Judiciário e da Defensoria Pública. No entanto, com o 

aprofundamento da pesquisa, compartilhamos da necessidade da publicização da relevância dos 

serviços, estudos e demais atividades realizadas pelo Instituto.  

Há uma rotina a ser seguida: as partes são intimadas a comparecer às 7h30, nas 

instalações do IMESC, para coleta do material e um período definido para a realização do exame. 

Caso uma das partes se ausente, aguarda-se até as 9h30 para a dispensa. A coleta somente pode 

ser feita na presença de todas as partes. 

Também ocorre o não comparecimento das duas partes, muitas vezes em decorrência da 

não efetivação da intimação para a data oferecida pelo IMESC, devido, principalmente, a 

endereço não localizado. Muitas pessoas atendidas pelo IMESC são pobres e algumas residem 

em locais com numeração irregular, o que também pode dificultar o cumprimento da intimação. 

Quando não é realizado o exame, por esse ou outros motivos, o IMESC encaminha ofício 

para o Tribunal de Justiça informando que não houve a coleta, e aguarda nova solicitação de 

agendamento pelo magistrado. 

Durante a pesquisa, tivemos a oportunidade de observar um caso de exumação, com 

apenas uma amostra. A única parte que compareceu foi o filho interrogado. Não se tratava de 

reconhecimento de paternidade, mas sim de uma situação específica em que o filho alegou que 

um dia, ao chegar ao cemitério, o túmulo de sua mãe encontrava-se violado e que poderia ter 

havido a troca dos restos mortais. 

 Nessa situação, o objetivo era atestar a maternidade a partir da exumação. No entanto, o 

resultado foi inconclusivo, porque a amostra da exumada era muito antiga, e não possibilitou uma 

tipagem. Essa pessoa havia falecido do ano de 1990, assim, a amostra estava muito degradada. 

                                                           
9 O Instituto tem registrado  significativo número de professores da rede pública que ingressam com processos para 

afastamento por doenças psiquiátricas, entre outros profissionais. 
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Com a decomposição do corpo, há a degradação da amostra e, consequentemente, diminuição de 

material para tipagem.  

No entanto já se obteve êxito, com resultado conclusivo, em amostra do ano de 1992. Esse 

período ficou em torno de vinte e 24 anos, porém, não há um tempo limite específico para a 

coleta proveniente de exumação. Há muitas variáveis que incidem sobre o material a ser 

examinado, como o terreno onde a pessoa está sepultada, o clima e a temperatura da localidade, 

enfim, vários fatores. O inverso também ocorre, com amostras recentes, cujos resultados tornam-

se inconclusivos, devido à rápida degradação; isso ocorre frequentemente quando o sepultamento 

não é feito, por exemplo, em gavetas de cimento (o que ocorre geralmente em cemitérios 

públicos), sofrendo a ação mais direta do solo.  

Já houve análise feita através de exumação, para reconhecimento de paternidade, em que 

o material recolhido e encaminhado pelo IML correspondia a três ossadas distintas, não 

identificadas, por corresponder a três indivíduos e não um. O resultado do exame de DNA 

apontou a exclusão de vinculação genética nas três análises.   

O IML envia o material exumado para o IMESC, após a notificação do juiz, que 

permanece no Instituto até o término das análises. As partes principais (restos mortais) para 

extração de material genético são os dentes e o fêmur. Mas nem sempre essas partes encontram-

se entre as demais encaminhadas; fator que pode dificultar o resultado conclusivo. O Núcleo de 

Anatomia Forense também recolhe e encaminha materiais para o IMESC. Há uma portaria do 

Instituto que define quais ossos devem ser remetidos para análise. 

Em aproximadamente três quartos dos exames de DNA realizados no IMESC, os 

resultados confirmam a indicação feita pela mãe. Em 75% dos casos, a mãe fornece a indicação 

correta, o que é observado nos resultados dos exames, ou seja, quando a mãe aponta o homem 

como genitor, o resultado traz a confirmação e se ela nega a paternidade, o resultado também 

frequentemente confirma o que ela informa, apontando a exclusão. Contrariando a ideologia da 

palavra da mulher como mentira presumida associada à misoginia, como aponta a autora, doutora 

em Sociologia e mestre em Filosofia, Ana Liési Thurler. Possivelmente, é também essa a 

justificativa para que, somente a partir do ano de 2015, houvesse equiparação de direito, quanto 

às condições de registro dos filhos, entre homens e mulheres, por meio da Lei 13.112, sancionada 

em 30 de março de 2015, que traz, no Art. 1o: “Esta Lei altera os itens 1o e 2o do art. 52 da Lei 
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6.015, de 31 de dezembro de 1973, para permitir à mulher, em igualdade de condições, proceder 

ao registro de nascimento do filho”. 

Em muitos casos atendidos para a realização do exame de vinculação genética, o 

nascimento da criança foi decorrente de uma relação eventual. Há também as ocorrências do “pai 

de registro”, ou seja, aqueles que se uniram à companheira inicialmente assumindo a criança 

como filho, procedendo ao registro, e, posteriormente, arrepende-se, e pede o exame para 

ingressar com negatória de paternidade. E também há aqueles que procederam ao registro do 

suposto filho, porém, mantendo duvida sobre a paternidade, solicita o exame de vinculação 

genética.  

No laboratório, a explicação sobre o DNA ocorre nestes termos: Dentro de cada célula 

existe o DNA da pessoa, que carrega todas as informações genéticas, metade advinda da mãe e a 

outra metade do pai. O objetivo do exame é retirar do interior da célula esse DNA e investigar 

algumas de suas regiões para comparar com os pais; se houver as mesmas regiões, no suposto 

filho e supostos pais, significa a grande probabilidade de existir um vínculo genético entre eles. 

As técnicas utilizadas são da biologia molecular, o que exige muito cuidado para evitar 

contaminação do ambiente.  

Há um ambiente específico para os reagentes, em que, no preparo das reações não se 

manipulam as amostras. Se por acaso o ambiente for contaminado por uma amostra, todas as 

demais passarão a ter a tipagem da contaminação, e não das pessoas envolvidas no estudo. Há um 

ambiente único destinado às amostras exumadas, à extração de osso, que apresentam reduzido 

material genético, pois, frequentemente, já estão degradados por bactérias, fungos e 

decompositores. Nesse ambiente, permanece somente essa espécie de material e não podem 

adentrar amostras de referência, do sangue coletado, para evitar a contaminação pela tipagem da 

amostra viva, que sempre contém mais material genético que a amostra exumada.  

O DNA é como se fosse um manual de instrução do nosso corpo, pois tudo o que ocorre 

fica nele registrado. Existem outras moléculas que “leem” esse livro e expressam o que está no 

corpo. Essas partes do DNA podem ser identificadas como os genes, que são codificantes.  
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CAPÍTULO 2 

EVOLUÇÃO DA LEGISLAÇÃO E ALTERNATIVAS DE ENFRENTAMENTO À 

FALTA DE RECONHECIMENTO PATERNO 

 

 

2.1 Filiação e Paternidade 

 

 

Conforme afirmação de Lobo (2004), filiação é conceito relacional; significa a relação de 

parentesco que se estabelece entre duas pessoas, uma das quais é considerada filha da outra (pai 

ou mãe). O estado de filiação é a qualificação jurídica dessa filiação de parentesco, atribuída a 

alguém, compreendendo um complexo de direitos e deveres reciprocamente considerados. O 

filho é titular do estado de filiação, da mesma forma que o pai e a mãe são titulares dos estados de 

paternidade e maternidade, em relação a ele.  

Com a Lei 883, de 1949, uma criança fruto de uma relação extraconjugal, podia ser 

registrada por um homem (pai) casado (apenas depois da dissolução legal de seu casamento). Os 

filhos considerados “ilegítimos” poderiam ter direito à herança, desde que o total não 

ultrapassasse a metade da herança de um filho “legítimo”.  

A Lei do Divórcio, de 1977, acabou com essa discriminação. Uma vez reconhecido em 

testamento fechado, o vínculo filial era irrevogável e o filho teria plenos direitos em relação à 

herança. Com a Constituição de 1988, foi assegurado o princípio de igualdade entre todas as crianças.  

A partir de 1992, foi decretada assistência pública para investigações nos casos de pais 

relutantes, através da Lei 8.560, reforçando a igualdade de direitos das crianças e proibindo a menção 

discriminatória de “legítimo” e “ilegítimo” na certidão de nascimento (FONSECA, 2005, p. 33)  

Nas últimas décadas, o Brasil passou a usar, com grande divulgação, a técnica da 

biomedicina chamada DNA, descoberta por Alec Jeffreys, nos anos 80, na Universidade de 

Leicester, na Inglaterra. No Brasil, por volta de 1989, pesquisadores, em Belo Horizonte/MG, já 

utilizavam uma técnica que identificava pelas digitais a paternidade, reduzindo a quase zero a 

margem de erro.  
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[...] os casos apontam para o caráter eminentemente social (e não biológico) do 

sentimento paterno, pois passa, antes de tudo, pela relação que o homem tem com a mãe 

da criança. O sangue conta, sim – tanto que a paternidade ‘social’ na maioria dos casos, 

se calca na crença de uma relação biológica. No entanto, há homens que, por não ter 

afinidades com a mulher, rejeitam qualquer relação com o filho; e, contrariamente, 

existem homens (em particular padrastos) que assumem o status paterno, mesmo 

sabendo que não existe fundamento biológico nenhum para esta relação [...] 

(FONSECA, 2005, p. 35). 

  

Lôbo (2004) explica que o estado de filiação é gênero do qual são espécies a modalidade 

biológica e a não biológica; é único e de natureza socioafetiva, desenvolvido na convivência 

familiar, embora derive biologicamente dos pais, na maioria dos casos.  

Nas últimas décadas, vem se consolidando a elaboração dos direitos de personalidade, 

voltados à tutela do que cada pessoa humana tem de mais seu, como atributos inatos e inerentes.  

O direito de família está relacionado aos direitos e deveres das pessoas, hauridos do grupo 

familiar, e os direitos de personalidade aos que dizem respeito à pessoa em si.  

Da Constituição Federal de 1988, no Art. 227, derivam o estado de filiação biológico e o 

não biológico e o direito da personalidade à origem genética, e da Convenção sobre os Direitos 

da Criança, adotada pela Assembleia-Geral da ONU, em 20 de novembro de 1989, e com força 

de lei, no Brasil, mediante o Decreto Legislativo 28, de 24 de setembro de 1990, e o Decreto 

Executivo 99.710, de 21 de novembro de 1990, vem a solução do conflito pela aplicação do 

princípio do melhor interesse da criança, no qual a primazia do direito dos pais é transferida para 

o filho.  

A seguir, são elencadas algumas das normativas e fundamentações legais relacionadas ao 

tema.  

A legislação brasileira, com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), preconiza, em 

seu Art. 27: “O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo indisponível e 

imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, 

observado o segredo de Justiça" (BRASIL, Lei 8.069/1990). 

Nesse sentido, destaca-se o comentário de Digiácomo, promotor do Ministério Público do 

estado do Paraná: 
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Importante destacar o fato de o direito ao reconhecimento do estado de filiação (assim 

como os demais, previstos no ECA) ter como titular a criança ou adolescente, e não sua 

genitora que, portanto, não pode dele dispor ou abrir mão. Assim sendo, nos casos em 

que a criança não tem a paternidade reconhecida, é fundamental que seja deflagrado o 

procedimento de averiguação oficiosa de paternidade, nos moldes do previsto na Lei 

8.560/1992, de 29/12/1992 (valendo neste sentido também observar o disposto no art. 

102, do ECA), devendo ser a mãe orientada acerca da importância - inclusive para a vida 

futura de seu filho - da indicação do nome de seu pai biológico (devendo neste sentido 

ser orientada, na forma prevista pelos arts. 8o, § 4o, 100, par. único, incisos XI e XII e 

129, inciso IV, do ECA). A descoberta da paternidade biológica é um direito 

fundamental e natural da criança, cabendo à autoridade judiciária o dever de apurá-la, na 

forma da lei. [...] A jurisdição da infância e juventude impõe uma efetiva parcialidade 

em favor dos superiores interesse da criança, que se sobrepõe ao das partes. [...] “É 

imprescritível a ação de investigação de paternidade, mas não o é a de petição de 

herança10 [...]. (DIGIACOMO, 2013) 

 

O Art. 48 do ECA também é ressaltado e comentado pelo autor pois assegura que o 

reconhecimento do estado de filiação (biológica) é um direito natural, inerente a todo ser 

humano, o que inclui adotados e não adotados, e corresponde ao dever do Estado de assegurar 

seu exercício: 

 

[...] Por ser decorrente do princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado pelo art. 

1o, inciso III, da Constituição Federal, o direito de acesso a informações relativas à 

origem biológica não poderia ser negado ao adotado pelo ordenamento jurídico, que […] 

reconhece e respeita não apenas a necessidade psicológica (inclusive) do adotado buscar 

sua identidade biológica, no intuito de se autoconhecer, de saber de onde veio, mas 

também pode ir além da mera curiosidade, podendo mesmo se mostrar essencial à 

preservação do direito à vida, como diante de possíveis doenças genéticas que dependem 

de transplante de parentes consanguíneos próximos (DIGIÁCOMO, 2013) 

 

O Art. 102 do ECA enfatiza a necessidade de regularização do registro civil: “§ 3o Caso 

ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico destinado à sua 

averiguação, conforme previsto pela Lei 8.560, de 29 de dezembro de 1992 (Incluído pela Lei 

12.010, de 2009).  

                                                           
10Vide também art. 3o, inciso VI, da Lei 1.060/1950, de 5/2/1950, acrescido pela Lei 10.317/2001, de 6/12/2001, que 

estabelece serem as “despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela 

autoridade judiciária, nas ações de investigação de paternidade ou maternidade”, isentas de pagamento, por parte dos 

beneficiários da assistência judiciária. Assim sendo, cabe ao Estado (Poder Público Federal e Estadual, ex vi do 

disposto no art. 1o, da Lei 1.060/1950), em tais ações, providenciar a realização e o custeio de exames de DNA aos 

necessitados, de modo que toda criança e/ou adolescente tenha sua paternidade (e/ou maternidade) devidamente 

reconhecida. Ainda sobre a matéria, interessante observar que, por força do art. 2o-A, da Lei  8.560/1992 (com a 

redação que lhe deu a Lei 12.004/2009, de 29/7/2009), nas ações de investigação de paternidade, a recusa do réu em 

se submeter ao exame de código genético - DNA gera presunção de paternidade. Por fim, resta observar que o STJ já 

reconheceu o direito do filho ingressar, a qualquer tempo, com ação de investigação de paternidade contra seu 

suposto genitor, mesmo tendo sido já registrado em nome de outrem. [...]  
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Almeida (2002, p. 457) ilustra: “Veja-se que o conhecimento da ascendência genética 

passou a ser concebido, a partir do ECA, como um direito elementar e personalíssimo, 

imprescritível e indisponível de conhecer sua origem biológica”. 

A Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), aprovada em Sessão Plenária de 13 

de dezembro de 1963, tem como referência legislativa o Código Civil de 1916, e assegura “ser 

imprescritível a ação de investigação de paternidade, mas não o é a de petição de herança”. 

A Súmula 207, do STJ, complementa: 

 

É imprescritível o direito de o filho, mesmo havendo pai registral, mover ação de 

investigação de paternidade contra suposto genitor e pleitear a alteração do registro 

existente, não se aplicando o prazo prescricional de quatro anos, ainda que seu 

transcurso se tenha dado anteriormente à entrada do Estatuto da Criança e do 

Adolescente em vigor [...] 

 

A Lei 8.560/1992 regula a investigação de paternidade dos filhos havidos fora do 

casamento e dá outras providências, preconizando, em seu Art. 1o que “O reconhecimento dos 

filhos havidos fora do casamento é irrevogável [...]”. 

O Art. 2o da mesma lei traz: “Em registro de nascimento de menor apenas com a 

maternidade estabelecida, o oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e 

prenome, profissão, identidade e residência do suposto pai, a fim de ser averiguada oficiosamente 

a procedência da alegação”. Além de dispor (no § 1o) que “o juiz, sempre que possível, ouvirá a 

mãe sobre a paternidade alegada e mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, 

independente de seu estado civil, para que se manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída”. 

O Código Civil (Lei 10.406/2002, Arts. 1.596 a 1.617), trata da matéria sobre Filiação e 

Reconhecimento de Filhos, com detalhamento sobre esses direitos. E no Art. 2o preconiza: “A 

personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 

concepção, os direitos do nascituro”. 

A recente Lei 13.112, sancionada em março de 2015, pela presidenta Dilma, atribui 

igualdade de condições entre o homem e a mulher para efetuar o registro de nascimento do filho.  

A nova lei corrige uma inconstitucionalidade da Lei 6.015/1973, que dava tratamento 

distinto ao pai e à mãe na legitimação para o ato de declaração de nascimento para fins de 

registro, priorizando o pai. Cinco milhões de crianças brasileiras sem o nome do pai na certidão 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.560-1992?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.406-2002?OpenDocument
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de nascimento (de acordo com o Censo Escolar de 2011), para muitas autoridades, revela um 

indício de irresponsabilidade social. 

Nessa direção, Guará (1995, p. 59) destaca:  

 

É bom reconhecer, de partida, que a força da lei não é absolutamente competente para 

alterar a realidade. Esta depende intensamente do grau possível de desenvolvimento 

civilizatório da sociedade. É lícito esperar que esta intenção, firmada em lei, possa 

contribuir para soprar ventos favoráveis nesta direção, desocultando resistências e visões 

fragmentadas e parciais sobre a infanto-adolescência brasileira.  

 

 

2.2 Registro Civil 

 

 

Dois meses antes da abolição da escravatura e há um ano da Proclamação da República, 

foi aprovado, em 7 de março de 1888, o Decreto 9.886, que “implantou o registro das pessoas 

naturais, registros para nascimento, casamento e óbito” (NALINI apud THURLER, 2009, p.79) e, 

em 1890, o Decreto 181 instituiu o casamento civil. Somente com a primeira Constituição da 

República, de 1891, houve a separação do casamento civil e religioso. 

Cessou, então, a legitimidade do registro paroquial, e foi instituída a separação entre o 

estado e a igreja. Durante séculos, perdurou uma mistura entre identidades civil e religiosa, 

devido à forte presença da igreja. A certidão de batismo simbolizava o documento de identidade 

das pessoas. A Constituição do Brasil Império, de 1824, preceituava, em um de seus artigos, que 

a religião católica apostólica romana continuaria a ser a religião do império. Todas as outras 

religiões seriam permitidas, com seu culto doméstico, ou particular, somente em casas para isso 

destinadas, e de forma alguma no exterior de templos (THURLER, 2009). Com o surgimento do 

registro civil, emerge o Estado laico.  

“O registro civil de nascimento representa o rito de imposição do nome e a publicidade 

dada ao nascimento. Constitui um ato inaugural de fundação, transcendendo diferenças de classe, 

de sexo, de raça, de lugar na frátria” (TAHON, 2000, p.146). Além de tratar-se de um rito de 

cidadania, com uma dimensão instituidora de um ser social.  
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A questão da paternidade era tão indiscutível que no primeiro Código Civil Brasileiro (Lei 

3.071, de 1916), o Art. 358 preconizava que somente era pai o marido da mãe, interditando, dessa 

forma, qualquer busca da paternidade. Os(as) filhos(as) nascidos(as) fora do casamento poderiam 

ser reconhecidos(as) após o desquite, como determinava o Decreto-Lei 4.737, de 1942, assinado 

pelo Presidente Getúlio Vargas. E a partir de 1943, pelo Decreto-Lei 5.213, passa a ser permitido 

ao pai ter a guarda do filho natural, quando reconhecido. Em 1948, a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos promove, no Art. 25, essa mudança de cenário, ao estabelecer “[...] igual 

promoção social para todas as crianças, mesmo aquelas nascidas fora do casamento”.  

A partir de 1949, com a Lei 883, somente após a dissolução dos vínculos de casamento, 

os filhos nascidos fora do casamento poderiam ser reconhecidos. O Art. 4o dessa lei estabeleceu 

que a paternidade extramatrimonial poderia ser buscada em segredo de justiça. Mas somente para 

fins de alimentos e o pai poderia pagar, no entanto, sem reconhecer o filho. Esses filhos, assim 

como os adotados, tinham direito somente à metade da herança dos filhos legítimos.  

O direito à herança passou a ser reconhecido, em igualdade de condições, a partir do ano 

de 1977, com a Lei 6.515, Lei do Divórcio, cujo Art. 54 garantia que qualquer que fosse a 

natureza da filiação, o direito à herança seria reconhecido em igualdade de condições. Era 

permitido o reconhecimento paterno ainda na vigência do casamento, mas restrito ao testamento 

cerrado. 

Em 1990, emerge o ECA (Lei 8.069), consolidando as leis protetivas à infância e 

preconiza, em seu Art. 27: “O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 

indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem 

qualquer restrição, observado o segredo de Justiça”.  

Passados dois anos, em 1992, a Lei 8.560, conhecida como Lei da Paternidade, é 

apresentada pelo senador Nelson Carneiro, e na interpretação de Verucci (2002 apud THURLER, 

2009, p. 264) teria revogado o pressuposto da mentira presumida da mulher. Essa lei estabeleceu 

a averiguação oficiosa da paternidade: “Em registro de menor apenas com a maternidade 

estabelecida, o oficial remeterá ao juíz certidão integral do registro e o nome e prenome, 

profissão, identidade e residência do suposto pai, a fim de ser averiguada oficiosamente a 

procedência da alegação”.  
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A paternidade tornou-se, assim, questão de interesse público, conferindo ao Ministério 

Público autoridade para propor ação investigativa, com prazo de 30 dias, para o suposto pai se 

manifestar. Tal ação, até então, somente poderia ser movida pelo filho, representado pela mãe ou 

tutor. O Art. 8o dessa lei estabelecia que os registros de nascimento anteriores à data desta lei, 

poderiam ser retificados por decisão judicial, ouvido o Ministério Público. Essa lei foi inspirada 

nos Arts. 1.864 e 1.865, do Código Civil de Portugal que teve como fonte a lei dinamarquesa de 

julho de 1937, conforme pontua Thurler (2009). Pode-se avaliar quanto os países europeus 

estavam avançados, nessa questão, se observados os anos de promulgação das leis. 

Essa lei fomentou a realização, em grande escala, de exames de DNA, devido ao alto 

nível de confiabilidade, pelo interesse econômico nesse mercado promissor e “pela realidade de a 

palavra das mulheres ser mantida sob suspeita, tornando-se o grande nó na questão da filiação” 

(THURLER, 2009, p. 266). 

A regulamentação dos serviços de Registros Públicos ocorreu em 1973, pela Lei 

6.015/1973, e foi modificada a lei anterior, em que o registro não poderia discriminar a 

circunstância de legitimidade ou não da filiação. Apesar de ser considerada como um avanço nos 

direitos civis, a Constituição de 1988 manteve a gratuidade do registro civil de nascimento, 

somente para os reconhecidamente pobres, atestando o caráter privado dos serviços de registro. 

Lavrar registro civil implicava pagamento e era serviço público delegado pelos Estados aos 

cartórios.  

O Art. 236 da Constituição Federal de 1988 estabelece que os serviços notariais e de 

registros devem ser prestados em caráter privado. O que é um retrocesso, ao se opor aos 

interesses coletivos. Porém, nos incisos LXXVI e LXXVII, do Art. 5o, estabelece a gratuidade 

para os “reconhecidamente pobres”. Somente a partir da aprovação da Lei 9.534, sancionada em 

10 de dezembro de 1997, após a mobilização de diversos movimentos sociais, foi instituída a 

gratuidade universal dos registros de nascimento no Brasil.  

No entanto, muitos cartórios tentaram a revogação dessa lei, que começaria a reverter os 

altos índices de sub-registro no Brasil. Em plenária de 6 de abril de 1998, o Supremo Tribunal 

Federal votou favoravelmente à constitucionalidade da Lei da Gratuidade, considerando-a entre 

os atos necessários ao exercício de cidadania (INFORMATIVO DO STF 105, de 16 de abril de 

1998). Foi ajuizada uma Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 5/DF e na plenária de 
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17 de novembro de 1999 o STF votou pela constitucionalidade da Lei 9.534/1997. Nesse mesmo 

ano, foi aprovada lei regulamentando penalidades aos cartórios que desrespeitassem a Lei de 

Gratuidade. A referida lei universalizou também a gratuidade para os registros civis de óbito. 

Em 1994, foi criado o Sistema Nacional de Informações de Nascidos Vivos (Sinasc), além 

de decretada a Federalização dos Cartórios.  

No ano de 1999, foi assinado o Protocolo de Intenções, entre o Ministério da Saúde e a 

Associação dos Notários e Registradores do Brasil (Anoreg), para a criação de postos avançados 

de registros de nascimento diretamente nas maternidades públicas, com publicação de Protocolo 

no DOU de 23 de dezembro de 1999. Em 26 de dezembro de 2000, foi publicada, no Diário da 

Justiça do Rio Grande do Sul, a criação do primeiro posto de atendimento do Registro Civil, em 

maternidade pública: em Sapucaia do Sul (RS), região metropolitana de Porto Alegre. E, em 

2004, houve o pacto para a erradicação do sub-registro de nascimento, com a participação da 

Secretaria Especial de Direitos Humanos do Ministério da Justiça, com a meta de erradicar o sub-

registro até outubro de 2006, com todas as crianças nascidas registradas já na maternidade.  

 

A realidade brasileira de sub-registro de nascimentos, de registros de nascimento tardios 

e, ainda, de registros de nascimento somente com a maternidade estabelecida caracteriza 

uma precarização da cidadania, com desrespeito de direitos fundamentais assegurados 

pela Constituição e aos Direitos Humanos de nossas crianças. Os números apontam para 

uma realidade em que Estado não tem sido capaz de garantir direitos admitidos e 

regulamentados (THURLER, 2009, p. 97). 

 

Com o objetivo de reformular o Sistema Brasileiro de Registro Civil e universalizar o 

acesso ao documento, foi aprovado, no ano de 2007, o Decreto 6.289. E para facilitar o registro 

tardio, passou a ser dispensado o despacho de juiz para maiores de 12 anos, o que ocorreu com a 

aprovação da Lei 11.790/2008. 

Cabe ressaltar o movimento do governo e da sociedade para enfrentar a regularização da 

documentação e promoção de cidadania de crianças e adolescentes com ações para a erradicação 

de sub-registros de nascimento.  

No entanto, percebe-se que não há a mesma disposição diante do não reconhecimento 

paterno. Tal posicionamento contribui para a manutenção de sub-registros, considerando que 

algumas mães permanecem aguardando o genitor para a efetivação do documento. Essa situação 

persiste mesmo com a aprovação da Lei 8.560/1992 (Lei da Paternidade), que promoveu a 
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constitucionalização da igualdade entre filhos e filhas, colocando a paternidade como interesse 

público.  

 

Uma das referências mais importantes foram os dados levantados em dez cartórios de 

registro civil no Distrito Federal. Foram examinados 183 mil registros de nascimento: 

12% deles sem filiação paterna estabelecida. A análise dos registros tardios (quando a 

criança é registrada anos depois do nascimento) também representa outro parâmetro 

importante. Em 2003, esse índice foi de 11,49% em Brasília, que costuma ter a melhor 

situação nesse aspecto. A média nacional de registros tardios, segundo o IBGE, foi bem 

pior: 22,49%. Em 2003, foram lavrados no Brasil 3,6 milhões de registros de 

nascimento. Os 800 mil da estimativa que faço representam 22% desse total. Segundo o 

IBGE, duas em cada três crianças nascem fora do casamento formal. Considerando 

outros fatores, como a queda na taxa dos casamentos formais, é correto estimar que um 

em cada três registros civis de nascimento não tenha filiação paterna estabelecida 

(THURLER, 2003, p. 49)11. 

 

 

2.3 Mobilização: Projetos, Programas e Mutirões para o Reconhecimento Paterno 

   

 

Criado pela Corregedoria Nacional de Justiça, no ano de 2010, o programa Pai Presente 

(Paternidade Responsável) surgiu após a estimativa de que mais de 5 milhões de estudantes não 

tinham o nome do pai no documento de identidade e 600 mil crianças, no País, não tinham sequer 

registro de nascimento.  

Cittadino (2002) aborda o conceito de cidadania de baixa intensidade, cunhado por 

Guilhermo O’Donnell, que remete a violações de direitos fundamentais reconhecidos, mas não 

assegurados pelo Estado, e também contribui para incluir a questão dos direitos no ordenamento 

jurídico brasileiro e debate político.  

Importante ressaltar que tais avanços foram decorrentes principalmente da mobilização da 

sociedade junto ao governo, o que possibilitou a universalização desse direito. No entanto, 

destaca-se que muitos dos sub-registros devem-se ao não reconhecimento paterno. 

 

                                                           
11Disponível em: <http://<revistaepoca.globo.com>. Acesso em: 21 jan. 2013. 
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Erradicar o sub-registro é pouco. É insuficiente. A criança tem direito a receber um 

registro qualificado, incluindo a filiação paterna, avós paternos e não só maternos, laços 

de ancestralidade, significando para ela maiores possibilidades de vínculos de proteção. 

Debates e análises têm resistido à inclusão da participação do pai, alijado nos números 

oficiais, produzidos sobre a sociedade brasileira. O pai continua ausente no primeiro 

documento de cada nova cidadã, novo cidadão brasileiro: a Declaração de Nascidos 

Vivos. Mesmo atingindo a meta de 5% de sub-registro de nascimento, Estado e 

sociedade brasileira continuarão com uma grave dívida de cidadania se permanecerem 

convivendo com o recorrente problema de não reconhecimento paterno, que impacta 

fortemente a vida das mulheres e atinge direitos de crianças e adolescentes (THURLER, 

2009, p. 90).  

 

O programa surgiu para facilitar o reconhecimento da paternidade no registro de 

nascimento, com procedimento simples, gratuito e que dispensa a propositura de ação judicial, 

nos termos do Art. 1o da Lei 8.560/1992. 

Com a identificação de que mais de 5 milhões de estudantes não tinham o nome do pai no 

documento de identidade no Brasil e 600 mil crianças no País não possuíam sequer registro de 

nascimento, a Corregedoria Nacional de Justiça fomentou ações para efetivar o registro civil de 

nascimento e o reconhecimento de paternidade, ainda que tardios.  

O programa instituído pelo Provimento 12, da Corregedoria Nacional da Justiça, estimula 

os juízes a notificarem as mães de estudantes cuja certidão de nascimento não tenha o registro 

paterno para que compareçam ao fórum e informem os dados do suposto pai.  

Desde a sua implantação o programa Pai Presente já possibilitou a emissão de mais de 

536 mil notificações por juízes de várias comarcas do País. Dessas notificações, resultaram mais 

de 42 mil reconhecimentos espontâneos, além de 15,4 mil pedidos de exames de DNA. Ter o 

nome do pai na certidão de nascimento é um direito fundamental. Dele depende, inclusive, a 

possibilidade de postular pedido de pensão alimentícia em nome da criança. Além disso, também 

é essencial, em casos de herança. Diante dessa importância, a Corregedoria Nacional de Justiça 

reeditou o programa em 2012, com o Provimento 26 e base na Lei federal 8.560, de 1992, e no 

Art. 226 da Constituição Federal, que assegura o direito à paternidade. 

Além do Censo Escolar de 2012 que apontava o total de 5,5 milhões de crianças 

brasileiras sem o nome do pai na certidão de nascimento, o Cadastro de Programas Sociais do 

Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), que inclui também crianças 

fora da idade escolar, indica que há 3.265.905 crianças ou adolescentes sem o registro paterno. 

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1657
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Os procedimentos para o reconhecimento paterno orientam que a mãe, ou o filho maior de 

18 anos que não tiver o nome do pai em sua certidão, deve ir a qualquer cartório de registro civil 

do País e apontar o suposto pai. Para isso, precisa ter em mãos a certidão de nascimento do filho a 

ser reconhecido e preencher um formulário padronizado. O cartório envia o formulário 

preenchido para o juiz local, que inicia o procedimento de investigação de paternidade oficiosa e 

notifica o suposto pai para que se manifeste sobre a paternidade.  

De acordo com a Lei 8.560/1992, a investigação de paternidade oficiosa é o processo 

administrativo que envolve todas as etapas de apuração (conduzidas pelo juiz) das informações 

fornecidas pela mãe em relação ao suposto pai. Trata-se de procedimento obrigatório, de 

iniciativa do Estado, que assegura a todos o direto à paternidade. 

Dados do Instituto Nacional de Pesquisa (Inep) sobre o Censo Escolar de 2011 

apresentam a quantidade de crianças (estudantes) sem o nome do pai na identidade, por estado 

(Quadro 1).  

 

Quadro 1 – Quantidade de crianças (estudantes) sem o nome do pai na identidade/certidão de nascimento 

Região  Estado  
Quantidade de Crianças 

(Estudantes)  

Norte Rondônia 36.230 

Norte Acre 21.480 

Norte  Amazonas 161.122 

Norte Roraima 19.203 

Norte Pará 505.247 

Norte  Amapá 27.802 

Norte Tocantins 42.033 

Nordeste Maranhão 430.967 

Nordeste Piauí 135.441 

Nordeste Ceará  297.663 

Nordeste Rio Grande do Norte   78.782 

Nordeste Paraíba   89.489 

Nordeste Pernambuco 272.246 

Nordeste Alagoas 111.392 

Nordeste Sergipe   37.878 

Nordeste Bahia  432.684 

Sudeste Minas Gerais  467.291 

Sudeste Espírito Santo  142.641 

Sudeste Rio de Janeiro  677.676 

Sudeste São Paulo 663.375 

Sul Paraná 187.084 

Sul Santa Catarina  103.587 

Sul Rio Grande do Sul  198.084 

Centro-Oeste Mato Grosso do Sul 53.741 
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Quadro 1 – Quantidade de crianças (estudantes) sem o nome do pai na identidade/certidão de nascimento 

Região  Estado  
Quantidade de Crianças 

(Estudantes)  

Centro-Oeste Mato Grosso 78.873 

Centro-Oeste Goiás 153.058 

Centro-Oeste Distrito Federal  68.796 

TOTAL 5.494.267 

Fonte: Corregedoria Nacional de Justiça 

 

Algumas Varas da Infância e Juventude (VIJs) de São Paulo, capital, vem promovendo 

mutirões de reconhecimento de paternidade, contribuindo significativamente para a 

desjudicialização do reconhecimento paterno tardio de crianças e adolescentes.  

Para a organização desses mutirões, os magistrados solicitam às escolas públicas e 

delegacias de ensino da região a indicação dos dados das crianças e dos adolescentes que não 

possuem o nome do pai no assento de nascimento (incluindo o endereço completo da genitora 

para o envio de carta de divulgação e convite). 

O primeiro mutirão de Reconhecimento de Paternidade organizado pela VIJ de Santo 

Amaro foi realizado em dezembro de 2014 e abrangeu pesquisa em escolas e delegacias somente 

da região de Campo Limpo. O segundo mutirão organizado de Reconhecimento de Paternidade 

organizado pela VIJ de Santo Amaro,  foi realizado em 29 de agosto de 2015, em parceria com a 

Corregedoria-Geral de Justiça, IMESC, e Cejusc, no Clube da Turma do M’Boi Mirim, situado 

na região de Campo Limpo. 

Nesse mutirão, foram identificadas mais de 24 mil crianças e adolescentes sem o nome do 

pai no assento da certidão de nascimento, nos bairros sob a jurisdição da VIJ de Santo Amaro, 

através das pesquisas realizadas pelas escolas estaduais, municipais, Centros de Educação Infantil 

(CEI), Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos (Ciejas) e algumas escolas 

particulares. Em levantamento semelhante, foram identificadas aproximadamente 4 mil crianças 

nessas condições na região de Itaquera e 2.600 crianças na região da Lapa. Para o evento, foram 

convidadas 10.800 mães.  

O Clube da Turma atende 2.400 crianças, adolescentes, jovens e adultos, residentes na 

região de M’Boi Mirim, com atividades de arte, cultura, esporte, lazer, dança, artes visuais, 

musicalização, recreação, artesanato, qualificação profissional, e atendimento psicossocial. 
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 As etapas do mutirão de Reconhecimento de Paternidade correspondem às seguintes 

atividades: 

–  As mães, através de correspondência da VIJ de Santo Amaro, são convidadas a 

participar e a informar os dados do suposto pai, para posterior intimação para 

Audiência de Conciliação; 

–  Somente são aceitas indicações de pais com dados completos de endereço; 

–  É feito o encaminhamento, ao setor técnico da VIJ, dos procedimentos de adoção 

unilateral; 

–  Atendimentos específicos para os casos de supostos pais recolhidos em unidades 

prisionais são encaminhados através dos ofícios da VIJ.  

O evento foi organizado no sábado para facilitar o acesso e incentivar o comparecimento 

dos interessados e voluntários, com a seguinte estrutura física: 

–  Sala para palestra sobre o evento; 

–  Espaço para triagem;  

–  Salas de audiências; 

–  Salas de cartórios;  

–  Setor técnico;  

–  Sala dos juízes, de representantes do Ministério Público e Defensoria Pública. 

As situações atendidas envolvem: 

–  Pai presente com reconhecimento espontâneo e mãe de acordo; 

–  Suposto pai ausente e interesse da mãe em convidá-lo para uma Audiência de 

Conciliação. Há agendamento de audiência no Cejusc com intimação dos 

genitores; 

–  Pai presente solicitando perícia através de exame DNA (coleta do material 

biológico no IMESC) e audiência (de abertura do resultado no Cejusc); 

–  Pai falecido, com parentes presentes (agendamento de audiência e agendamento de 

perícia de DNA com a criança pericianda e parentes do falecido, que com ele 
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tenham vínculo genético, a saber: os dois genitores do suposto pai falecido; um 

dos dois genitores do suposto pai falecido mais, ao menos, dois irmãos da mesma 

mãe e mesmo pai; no mínimo três irmãos de mesma mãe e mesmo pai do suposto 

pai falecido; dois filhos biológicos do suposto pai falecido com a genitora; ao 

menos três filhos biológicos do suposto pai falecido de mãe diferente da do filho 

questionado, se esta não participar do teste); 

–  Quando a genitora tem o nome completo do suposto pai e meio de avisá-lo, pode 

ser agendada coleta de material biológico no IMESC e, simultaneamente, 

agendada data de Audiência de Conciliação no Cejusc; 

–  Quando a genitora desconhece o endereço do suposto pai e/ou formas de encontrar 

os parentes dele, o atendimento procede na Defensoria Pública;  

–  Adoção unilateral (em caso de pai biológico não declarado), quando aquele que 

não é o pai biológico da criança, mas é cônjuge ou companheiro(a) da genitora e 

quer assumir a criança como seu(sua) filho(a). Requer avaliação do setor técnico 

da VIJ (serviço social e psicologia). 

Os mutirões vêm ocorrendo anualmente, contribuindo para a garantia de direitos e 

desjudicialização dos procedimentos. O próximo está previsto para ocorrer ainda este ano, 2016, 

em outra grande área de representatividade populacional da Zona Sul, a região de Pedreira. 

 

 

2.4  Universalização de Direitos: Questões de Gênero, Etnia e Enfrentamento à Ausência do 

Reconhecimento de Paternidade  

 

 

Sociologicamente e em termos de relações sociais de sexo, Thurler (2009, p. 130) afirma 

que persistem as suspeitas sobre a veracidade da palavra da mulher, que enfrenta o ônus da prova 

da paternidade. A autora aponta que “na vida está ainda preservada a prerrogativa de o homem 

reconhecer ou não o(a) filho(a) tido(a) fora do casamento [...]”.  
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Muitos dos sub-registros de nascimento são decorrentes do não reconhecimento paterno, e 

muitas mulheres aguardam por tempo indeterminado a manifestação do pai, que por vezes não 

ocorre.  

A distinção entre público e privado, fundada sobre a subordinação natural das mulheres, 

estabeleceria os limites da liberdade das mulheres como sujeitos políticos, e da igualdade, pois a 

despojaria da autonomia para uma participação efetiva na vida política.  

John Locke, um dos filósofos mais difundidos do século XVII, distingue dois tipos de 

relações sociais: as naturais, ou familiares, e as da vida política. Apesar de situado nas origens do 

liberalismo, considerava o “consentimento livre” da mulher à subordinação ao homem pelo 

contrato de casamento (THURLER, 2009). 

 

Os números elevados de não reconhecimento paterno constituem uma modalidade de 

sobrevivência do machismo na sociedade brasileira atual. Essa prática patriarcal do 

Brasil arcaico, persistente no século XXI, impacta fortemente a vida das mulheres que, 

sozinhas arcam com os encargos totais de suas crianças, assumindo inteira 

responsabilidade com a reprodução social e o futuro da sociedade. Com vontade política, 

o déficit democrático e o déficit de cidadania que esses números expressam podem ser 

superados. A realidade sociossexual é dinâmica e viva: pode ser transformada 

(THURLER 2009, p. 119). 

   

Nas condições de vida na senzala havia, geralmente, um número reduzido de mulheres, 

geralmente na proporção de quatro ou cinco para um. Essa desproporção entre elementos 

masculinos e femininos, típica da fase colonial, onde vigorava o sistema escravista, estimulava o 

caráter temporário das ligações. A população masculina correspondia, em certas áreas, a 70% da 

população escrava. Essa diferença somente diminui quando passam a predominar os escravos 

nascidos no Brasil e com a cessação do tráfico negreiro. No entanto, a população masculina ainda 

prevalecia e entre 1880 e 1888, nas zonas rurais, havia 56% de escravos e 44% de escravas 

(COSTA, 2010, p. 314). Nesse contexto, as negras eram submetidas a terem filhos de homens 

diferentes (escravos e senhores).  

A instabilidade da vida familiar recebia a contribuição desse cenário. Os senhores de 

escravos não estimulavam os casamentos entre os escravos, mas sim as ligações passageiras.  
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José Bonifácio, consciente desse problema, escreveu um artigo, em sua representação à 

assembleia constituinte e ao legislativo: “Art. XX O senhor não poderá impedir o casamento de 

seus escravos com mulheres livres, ou com escravas suas, uma vez que aquelas se obriguem a 

morar com seus maridos ou estas queiram se casar com livre vontade”. E o Art. XXI definia: “O 

Governo fica autorizado a tomar as medidas necessárias para que os senhores de engenho e 

grandes plantações de cultura, tenham, pelo menos, dois terços de seus escravos casados”. 

Porém os senhores continuavam a não tolerar os casamentos legítimos entre os escravos. 

E os casamentos religiosos eram raramente formalizados. O fazendeiro permitia que os pares se 

unissem apenas ao acaso, considerando o próprio pronunciamento suficiente para que se 

considerassem marido e mulher. Tais senhores não observavam também o batismo, que era 

considerado obrigatório, achando-se no direito, muitas vezes, de atribuir o nome à criança. 

Em 1837, Burlamaque (apud COSTA, 2010, p.315 ) apontava, em Memória Analítica 

acerca do Comércio de Escravos e acerca dos Males da Escravidão Doméstica, as contradições 

entre o regime servil e os preceitos religiosos sobre o casamento. “A religião ordena a castidade e 

não admite outros laços que não sejam os do matrimônio. Mas que fará uma filha ou uma esposa 

para resistir a seu senhor que as quer seduzir? Ou há de sucumbir, ou sofrerá todo o gênero de 

suplícios” O grande número de escravos miscigenados apontava para a prática de violências de 

parte da população livre sobre a escrava. 

Para os senhores, era de grande interesse a descontinuidade e eventualidade das relações 

entre a população escrava, a fim de evitar os problemas decorrentes da venda de escravos 

casados. Raramente a Igreja interferiu para atenuar essa situação. O sistema escravista impedia a 

vida familiar do escravizado. A organização da família patriarcal funcionava de forma que os 

senhores tinham uma família de “fachada”, usada para uso externo e procuravam satisfação 

sexual com as mulheres escravizadas, e os filhos advindos desses relacionamentos (marcados 

pela violência às mulheres escravas) não eram reconhecidos pelos pais, senhores de escravos. 

Essa situação existia na Colônia e perdurou no Império.  

Contextualizando a questão étnica racial, Thurler (2009, p. 266) cita parte de uma 

entrevista: 
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Uma mulher da família, muito próxima dele [...] comentou com perplexidade: eu não 

entendo como ele teve essa filha com a empregada negra. Ele sempre foi tão racista! Ela 

não percebia: foi pelo racismo que ele dispôs sexualmente da mulher negra e se atribuiu 

o direito de ignorar a filha e a mãe. O racismo articulado ao sexismo e à opressão de 

classe produz o fenômeno de homens brancos assediando e engravidando mulheres 

negras, trabalhadoras domésticas, que, sozinhas, assumem os custos da criação dessas 

crianças. 

 

Somente em 1885, na fase mais avançada do abolicionismo, a legislação e a Igreja se 

posicionaram na defesa do casamento dos escravizados, divulgando-se, pela Província de São 

Paulo de 14 de janeiro, trecho das Constituições do Arcebispado da Bahia, que regiam a diocese 

de São Paulo e quase todas as do Império e cujo título LXXI rezava sobre o casamento de 

escravos, no item 303: 

 

Conforme o direito Divino e Humano, as escravas e escravos podem casar com outras 

pessoas cativas ou livres, e seus senhores lhes não podem impedir o matrimônio nem o 

uso dele em tempo e lugar conveniente, nem por esse respeito os podem tratar pior, nem 

vender para outros lugares remotos, para onde o outro por ser cativo, ou por ter outro 

justo impedimento não possa seguir, e fazendo o contrário pecam mortalmente e tomam 

sobre as suas consciências as culpas de seus escravos, que por este temor se deixam 

muitas vezes estar, e permanecer em estado de condenação. Pelo que lhe mandamos e 

encarregamos muito, que não ponham impedimentos a seus escravos para se casarem, 

nem com ameaças e mau tratamento lhes encontrem (sic) o uso do matrimônio em tempo 

e lugar conveniente, nem depois de casados os vendam para partes remotas de fora, para 

onde suas mulheres por serem escravas, ou por terem outro impedimento legítimo, os 

não possam seguir. E declaramos que, posto casem, ficam escravos como antes eram 

obrigados a todo o serviço do seu senhor (COSTA, 2010, p. 318). 
    

Silveira (2005, p. 76) analisa que no sistema escravista brasileiro não havia impedimento 

legal quanto à separação dos laços parentais no comércio de escravos. O alto índice de 

mortalidade entre os escravos também era um relevante fator para a separação das famílias. Além 

dos óbitos, outros fatores determinavam a orfandade. Na região fluminense, por exemplo, em 

ocasião do batismo de crianças escravizadas, havia frequentemente a doação de parte delas aos 

padrinhos, e em algumas vezes mantendo-se o contato com os genitores. Com a alforria dos 

escravos, também desapareciam os pais dos registros, assim como nos inventários, quando uma 

em quatro famílias era separada na ocasião da divisão dos “bens” do falecido. 
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Marcílio (1998) afirma que as ideias populacionistas do Brasil procuravam garantir uma 

população racialmente mais próxima da categoria branca dominante. O segmento infanto-juvenil 

permanecia nos baixos patamares de prioridades. Silveira (2005, p.77) acrescenta que a partir da 

Lei do Ventre Livre12e do término do sistema escravocrata, os escravos e ex-escravos não tiveram 

assistência alguma, foram abandonados pelos senhores e autoridades, que se esquivavam de suas 

responsabilidades, principalmente em relação aos velhos e crianças, crescendo o número de 

recém-nascidos negros expostos. O perfil de crianças na Roda de Expostos de Salvador, no final 

do século XIX, era quase integralmente de mulatos e negros.  

Pontuamos a seguir, em ordem cronológica, as alternativas da sociedade e do Estado 

relacionadas ao enfrentamento do não reconhecimento paterno, universalização do registro civil e 

democratização das relações sociais de sexo e étnico-raciais:  

A proibição do tráfico interatlântico de escravos foi aprovada no Brasil no ano de 1850, 

pela Lei Eusébio de Queiroz. E 21 anos depois, os filhos de mulheres escravas nascidos no 

Império passaram a ser considerados livres, com a Lei do Ventre Livre. Mas somente em 1888 

ocorreu a abolição dos escravos no País. 

Ianni (1998 apud Silveira 2005) afirma: 

 

as raças definidas ideologicamente como inferiores, em dada sociedade, são raças que 

participam em menor grau do produto do próprio trabalho. São também essas raças que 

podem reivindicar em menor escala, em comparação com os trabalhadores brancos, ou 

pertencentes a estratos sociais privilegiados.  

 

No mesmo ano da abolição, é criado o registro de nascimento, casamento e óbito, e dois 

anos após é instituído o casamento civil. A primeira Constituição da República, editada em 1891, 

define a separação do casamento civil e religioso. Em 1916, o primeiro Código Civil brasileiro 

apresenta o padrão de família positivista próximo ao modelo de família cristã católica.  

Monteiro (2003 apud THURLER 2009) analisa que o estatuto jurídico da mulher não 

muda significativamente entre a Ordem Jurídica das Ordenações e o Código Civil de 1916. Com 

essa legislação, ficaram interditadas as buscas da paternidade.  

                                                           
12 Lei promulgada 17 anos antes da abolição no Brasil, em 28 de setembro de 1871,  que declarava livres, a partir da 

data da lei, os filhos de mulher escrava.  
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O voto da mulher tornou-se um direito, no ano de 1932, com a edição do Código 

Eleitoral. Em 1941, deixa-se de fazer menção à forma de filiação, nos registros civis, não 

especificando filhos adulterinos e incestuosos; no ano seguinte, o pai extramatrimonial passa a 

poder registrar o(a) filho(a), após o desquite e, um ano após, o pai extramatrimonial, com o 

Decreto-Lei 5.213/1943, passa a ter permissão para obter a guarda do(a) filho(a). 

 

As perspectivas do liberalismo relativamente às relações sociais de sexo e à mulher são 

claramente assumidas e recorrentemente reiteradas em nosso primeiro Código Civil: a 

incapacidade da mulher; a superioridade legal do marido, a desigualdade conjugal 

codificada (nos artigos 233 e 255) e a submissão “consentida” da mulher nas relações 

familiares. Sob o manto da diversidade de papéis, funções, aptidões, o homem foi 

homologado e reforçado como guardião da instituição familiar, preposto do Poder 

Público para comandar esse grupo social, detentor de todos os direitos. A mulher foi 

definida juridicamente incapaz de desempenhar essas funções (THURLER, 2009, p. 

259). 

 

Somente no ano de 1948 é definida a igual proteção para todas as crianças, mesmo 

aquelas nascidas fora do casamento, a partir da Declaração Universal dos Direitos Humanos. A 

Lei 883/1949 traz a admissão da busca judicial do pai, para fins de alimentos.  

O estatuto da mulher casada passa a vigorar a partir de 1962, garantindo à mulher o 

direito ao trabalho e à pratica de atos do comércio.  

Engels (1997, p.83) assinala que “a questão da monogamia para a mulher, surgiu com o 

objetivo de garantir a paternidade biológica, relacionada com a propriedade privada e o acúmulo 

de riquezas”.  

Os registros públicos passam a ser regulamentados pela Lei 6.015/1973 e após dois anos o 

registro de nascimento deixa de discriminar a circunstância de legitimidade da filiação. 

A admissão da dissolubilidade conjugal, após três anos de separação judicial, passa a 

vigorar na legislação a partir de 1977, com a Lei do Divórcio, desobrigando a mulher de adotar o 

sobrenome do marido e estabelecendo a igualdade sucessória entre os filhos. 

Constituição Federal de 1988, no Art. 227, preconiza a igualdade entre todos os filhos: 

tidos no casamento, fora dele e filhos adotivos. Nos anos seguintes, ampliam-se os direitos em 

relação à infância, com a Convenção dos Direitos da Criança, adotada pela Organização das 

Nações Unidas (ONU), em 1989, e ratificada pelo Brasil em 1990. Além do marco do ECA, Lei 

8.069, que no Art. 27 preconiza o direito imprescritível da filiação biparental. O reconhecimento 
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de paternidade torna-se questão de interesse público, legitimando a ação do Ministério Público 

como promotor e defensor desse direito, pela Lei 8.560/1992, a Lei da Paternidade. 

A criação do Sinasc é efetivada em 1994, já a federalização dos cartórios ocorre em 1994, 

assim como a regulamentação do direito do(a) companheiro(a) a alimentos e à sucessão.  

A comunidade negra, no ano seguinte, por meio da Lei 9.156/1995, passa a ter direito à 

reserva de 20% de vagas efetivas em concursos públicos.  

 

A situação da população negra, segundo vários indicadores sociais […] é claramente de 

desigualdade em relação à população branca. E é um diferencial negativo, prejudicial, 

pejorativo […]. O mercado de trabalho, […] os dados estatísticos, a imagem do negro na 

sociedade de um modo geral, são todos elementos fáticos que exibem e comprovam uma 

sensível desigualdade a privar os negros do acesso aos bens, especialmente os imateriais 

produzidos na sociedade (MINHOTO, 2013, p. 226). 

 

O citado autor acrescenta que Bordieu (1999) afirma que o sistema de ensino é um dos 

mecanismos pelos quais as estruturas sociais são conservadas. O Estatuto da Igualdade Racial, 

aprovado em 2010, vem contribuir com as demandas da população negra. E em 2012 é aprovada 

a Lei 12.711/2012, que inclui critérios étnico-raciais para inserção na rede de ensino superior.  

Em relação ao registro civil, a Lei de Gratuidade dos Registros de Nascimento e Óbito, de 

1997, contribuiu com a universalização desse direito. A criação de postos avançados de registros 

de nascimento diretamente nas maternidades públicas é concretizada em 1999, através da 

assinatura de protocolo de intenções entre a Anoreg e o Ministério da Saúde, diminuindo 

significativamente o número de crianças sem registro de nascimento.  

Em 2006, procurou-se criar mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 

contra a mulher, com a edição da Lei Maria da Penha. Percebe-se também um movimento de 

democratização de direitos com a Lei 13.112/2015 que atribui igualdade de condições entre 

homem e mulher para efetuar o registro de nascimento do filho. Cabe salientar que no ano 

anterior foi  aprovada a Lei da Guarda Compartilhada.  

Em 2016, observa-se avanço na política por meio da Lei 13.257, que estabelece os 

princípios e as diretrizes para a formulação e  implementação de políticas públicas para a 

primeira infância, período que abrange os primeiros 6 anos completos da criança. Concede até 

dois dias para o homem acompanhar consultas médicas e exames complementares durante o 
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período de gravidez de sua esposa ou companheira; um dia por ano para acompanhar filho de até 

6 anos em consulta médica. Além de instituir o programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar 

por 60 dias a duração da licença-maternidade e por 15 dias a duração da licença-paternidade, 

além dos cinco dias estabelecidos. 

Costa (2014) considera que se antigamente o exercício da paternidade requeria menor 

inserção da família nuclear, hoje a parentalidade e a conjugalidade são exercícios separados. 

Assim como outros autores que apontam que a mulher e a sociedade exigem novas demandas do 

pai atual, surgindo, com esse movimento, a ênfase na palavra paternagem, para referir-se ao papel 

do pai no exercício do cuidado com os filhos.  
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CAPÍTULO 3 

A PESQUISA 

 

 

3.1 Contexto, Metodologia e Procedimento da Pesquisa 

 

 

As entrevistas foram realizadas com dez sujeitos, supostos pais, nas dependências do 

IMESC, que autorizou a realização do estudo, após aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa – 

PUC-SP e publicação no Diário Oficial do Poder Executivo13. Para todos os sujeitos, foi 

explicado o caráter científico e confidencial da pesquisa e entregue o Termo de Consentimento 

Livre e Esclarecido (TCLE) (Anexo A).  

Os participantes foram receptivos e trouxeram relevante contribuição para a temática, ao 

apresentarem informações bastante distintas e relevantes.  

Nas questões formuladas, o objetivo foi apreender o contexto por meio de questões 

divididas em diferentes categorias, para identificar os pontos comuns e divergentes, como 

motivos para o não reconhecimento da paternidade (obstáculos e possibilidades); constituição 

familiar dos supostos pais; não reconhecimento paterno como fenômeno intergeracional, 

associado a classe social, gênero e etnia.  

Minayo (1999) aponta que a metodologia de pesquisa define-se como:  

 

caminho do pensamento a ser seguido […] a pesquisa qualitativa constitui-se em 

atividade da ciência que busca construir a realidade, mas que a sua preocupação com 

ciências sociais em determinado nível de realidade não pode ser quantificado, voltando 

sua atenção para um universo […] de crenças, valores e significados e outras 

construções profundas das relações humanas que […] não podem ser reduzidos à 

operacionalização de variáveis.  

 

Martinelli (1999) enfatiza que não há prática social que não tenha substância política e a 

importância de trazer a questão da pesquisa para o âmbito das práticas sociais, considerando 

haver muito investimento na operacionalização e pouca reflexão e sistematização do 

conhecimento sobre a prática. A autora destaca  

                                                           
13 Diário Oficial do Poder Executivo de 9 de junho de 2016, Seção 1 – 126(105). Justiça e Defesa da Cidadania. São Paulo. 
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temos uma prática que se constrói na trama do cotidiano, que se constrói nas tramas do 

real... As práticas são eminentemente construções sócio-políticas, são eminentemente 

históricas. Até para que se garanta a legitimidade dessas práticas, é indispensável que as 

realizemos pela via da construção coletiva. 

 

Veras (2006) destaca nos caminhos de sua investigação e ação que os pesquisadores e 

profissionais são respaldados por sistemas de valores que expressam concepções de mundo e 

interesses de classe. 

“O principal defeito até aqui do materialismo de todos os filósofos [...] – é que o objeto, a 

realidade, o mundo sensível não são compreendidos senão sob a forma de objeto ou de intuição, 

não como uma atividade humana concreta, como prática” (MARX apud VERAS, 2006, p. 74). 

Outros dados relacionados à metodologia encontram-se na introdução deste estudo.  

 

 

3.2 Sujeitos e Análise  

 

Quadro 2 – Identificação dos sujeitos da pesquisa
14 

Nome (a)  Idade  Escolaridade 

Estado civil/ 

Relação 

socioafetiva 

Profissão 
Vínculo 

Trabalhista  

Salário 

(R$) 

Número 

de 

Filhos 

Clodoaldo 64 

Ensino 

Fundamental 

Completo 

Casado Motorista 
Não, 

Desempregado 

Sem 

renda 

própria 

4 

Leandro 49 

Ensino 

Médio 

Completo/ 

Técnico 

Divorciado/União 

Estável 

Torneiro 

mecânico 
Sim 3.500,00 5 

Dirceu 30 

Ensino 

Médio 

Completo/ 

Técnico 

Solteiro 
Técnico em 

Eletrônica 
Não 

Entre 

3.500,00 

a 

4.000,00 

4 

Walter  27 

Ensino 

Médio 

Completo 

Solteiro 
Ajudante geral 

em obra Civil 

Não, 

desempregado 

Sem 

renda 

própria 

1 

Juvenal 42 

Ensino 

Superior 

Incompleto 

Solteiro Microempresário Não 2.000,00 1 

                                                           
14 Os nomes dos entrevistados são fictícios. 
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Cristiano 49 

Ensino 

Médio 

Completo 

Solteiro Ferramenteiro Sim 5.000,00 3 

Pedro 40 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

Solteiro/ União 

Estável 

Ajudante geral 

em obra civil 
Não 800,00 6 

Jeferson 33 

Ensino 

Médio 

Completo 

Solteiro/ União 

Estável 
Motorista 

Não, 

desempregado 

Sem 

renda 

própria 

1 

Cristóvão 19 

Ensino 

Médio 

Incompleto 

Solteiro/ União 

Estável 

Recolhedor (de 

mercado) 
Sim  1.160,00 1 

Luan 34 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

Solteiro/ União 

Estável 

Ajudante geral 

em obra civil 
Sim  1.270,00 2 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Como se observa no Quadro 2, os sujeitos entrevistados têm entre 19 e 64 anos de idade; 

Quatro deles cursaram o Ensino Médio completo; um incompleto; um cursou o Ensino 

Fundamental completo e um incompleto; além de um que cursou o Ensino Superior incompleto. 

Um sujeito é casado, cinco convivem em união estável e quatro são solteiros. Walter, Pedro e 

Luan trabalham como ajudante geral na construção civil; Leandro é torneiro mecânico; Dirceu, 

técnico em eletrônica; Clodoaldo e Jeferson são motoristas; Juvenal, microempresário; Cristóvão 

é recolhedor de mercado; e Cristiano, ferramenteiro. A renda varia de R$ 800 até R$ 5.000. Os 

sujeitos possuem de um a seis filhos e três, entre os entrevistados, encontram-se desempregados. 

 

Quadro 3- Identificação dos sujeitos15 (dados complementares) 

Nome 
Etnia 

(raça/cor) 

Naturalidade 

Própria 

Naturalidade dos Pais 

(mãe/pai) 

Situação 

de 

Moradia  

Descrição 

da 

Moradia  

Número de 

Pessoas com 

quem Reside/ 

Parentesco 

Clodoaldo Negra Bahia Bahia/Bahia 
Imóvel 

próprio 
5 cômodos 

2 (esposa e 

filho) 

Leandro Branca Paraná São Paulo/Paraná 
Imóvel 

próprio 
4 cômodos  

5 (companheira, 

filhos e neta)  

Dirceu Branca  Alagoas  Alagoas/ Alagoas  
Imóvel 

próprio 

10 

cômodos  
2 (mãe e irmã) 

Walter Branca  Minas Gerais  Minas Gerais/ Argentina 
Imóvel 

cedido 
3 cômodos  

5 (mãe, irmãos, 

padrasto e 

                                                           
15 Os nomes dos entrevistados são fictícios 
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sobrinho) 

Juvenal Branca  São Paulo São Paulo/ Pernambuco 
Imóvel 

cedido 
5 cômodos  1 (mãe) 

Cristiano Branca São Paulo São Paulo/ São Paulo 
Imóvel 

próprio 
4 cômodos 1 (filho) 

Pedro Parda  São Paulo Paraná/ Paraná 
Imóvel 

próprio 
4 cômodos  

5 (companheira 

e filhos) 

Jeferson Negra  Pernambuco Pernambuco/Pernambuco 
Imóvel 

alugado 
4 cômodos  1 (companheira) 

Cristóvão Negra  São Paulo Bahia/ Bahia  
Imóvel 

próprio 
3 cômodos  

2 (companheira 

e filha) 

Luan Negra Bahia Bahia 
Imóvel 

alugado 
2 cômodos  

2 (companheira 

e filho) 

Fonte: Elaboração própria. 

 

No Quadro 3 e Gráfico 1, verifica-se que quatro supostos pais se autodeclararam negros, 

um pardo e cinco brancos. Quatro são advindos da Região Nordeste do Brasil (dois naturais da 

Bahia, um de Alagoas e um de Pernambuco); cinco da Região Sudeste (quatro de São Paulo e um 

de Minas Gerais). Além de um advindo do Sul do País (Paraná). Quanto à naturalidade dos pais 

dos supostos genitores, surgem praticamente os mesmos estados, e uma nacionalidade distinta é 

mencionada, a Argentina, como local de nascimento do pai de um suposto genitor (que não 

reconheceu a paternidade). Em relação à condição de moradia, seis sujeitos entrevistados residem 

em imóvel próprio, dois em imóvel alugado e dois em imóvel cedido. As residências desses 

supostos pais são constituídas por dois a dez cômodos. Nenhum dos sujeitos reside sozinho, pois 

compartilham a moradia com pais, esposas, companheiras ou filhos.  

A análise conta com algumas falas fortemente significativas dos pais entrevistados no 

IMESC, contidas em suas respostas e comentários relacionados a cada um dos quesitos a eles 

apresentados. 

 

Conhecimento da Gravidez e Registro de Nascimento 

  

Iniciamos indagando dos supostos pais sobre o período em que tomaram conhecimento da 

gravidez. Sete, entre dez sujeitos, tomaram conhecimento durante o primeiro trimestre de 

gestação da mãe da criança. Um, entre o segundo e quarto mês da gravidez; outro, após o quarto 

mês de vida da criança; além de um sujeito da pesquisa que afirmou ter tomado conhecimento da 
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existência da filha somente com a ação de reconhecimento de paternidade, aos 3 anos de idade da 

criança. Juvenal16 justificou que sua relação com a genitora foi eventual e posteriormente 

perderam o contato. 

 

Fiquei curioso em saber como a mãe da criança me encontrou, não que eu me 

escondesse. Mas como se tratou de um breve relacionamento, ela não chegou a 

frequentar a minha casa, nem eu a casa dela. Mas ainda bem que eu tenho um número 

de celular bem antigo, e foi através deste número que ela me localizou. Ela ligou para 

este número, meu funcionário atendeu e confirmou meu endereço. Por se tratar de um 

número também de uso comercial, este funcionário pensou que se tratava de algum 

cliente […] (Juvenal). 

  

Reação à Notícia da Gravidez e Motivo da Reação 

 

As reações foram bastante variadas: susto, surpresa, aceitação, além de um gozando de 

recente reconciliação. Este último, porque já desejava ter uma filha e vive mais seu namoro. Os 

motivos de mais, ou menos, contentamento, são devidos à vivência da relação extraconjugal, da 

parte de um dos membros do casal, ou dos dois; também é considerado um pouco incômodo o 

caráter eventual da relação. 

Cinco dos relacionamentos dos supostos pais com a mãe da criança envolviam relações 

eventuais ou extraconjugais.  

 

A mãe da criança preferiu voltar para o ex-marido e registrar a criança no nome dele. 

Eu disse para ela: se você afirmar que o filho é meu, eu acredito [...] sou evangélico 

(Dirceu). 

 

Segundo Engels (1997), a monogamia se dá na transição para a sociedade de classes, no 

período em que se destroem os laços primitivos que faziam da sobrevivência de cada indivíduo a 

condição necessária para sobrevivência de toda a comunidade, surgindo o privado em detrimento 

do coletivo. Afirma que a necessidade da identificação de paternidade surge atrelada à questão de 

bens e herdeiros, tornando-se relevante saber quem é o destinatário das posses. 

 

Causa para o Não Reconhecimento Paterno na Ocasião do Nascimento 

                                                           
16 Os nomes dos entrevistados são fictícios. 
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Em duas situações, o atual companheiro da genitora procedeu ao registro da criança em 

lugar do pai biológico. Nos procedimentos de exame de vinculação genética, são os chamados 

pais de registro (ou pai registral), que, por vezes, também comparecem para a realização da 

coleta, com a criança, a mãe da criança e o pai biológico. Atualmente, ocorrem sentenças 

judiciais em que o magistrado determina a dupla paternidade de uma criança, não descartando a 

paternidade socioafetiva, o que é determinado geralmente após estudos social e psicológico, 

quando tal vinculação afetiva é constatada. 

 

Eu tinha dúvidas, quando ela disse que engravidou, já fazia cinco meses que tínhamos 

terminado. Eu falei para ela: corre atrás. Hoje, já tenho outra família, ainda não a 

considero minha filha, tenho contato pela internet, mas meus filhos a conhecem [...]. 

Quem tem que provar quem é o pai é a mãe [...] Uma amiga dela falou: se eu não 

quisesse assumir, que eu desse o dinheiro para ela abortar, eu não dei, não iria matar 

uma criança, sem nem saber se era meu filho (Leandro). 

 

CONTATO ENTRE OS GENITORES/ CARACTERÍSTICAS DO CASAL 

 

Tempo de Relacionamento e Qualidade de Vínculo na Ocasião da Gravidez 

  

Quatro sujeitos da pesquisa caracterizaram o relacionamento com as mães das crianças, 

como eventual. Quatro entrevistados referiram que namoraram entre 1 a 4 anos; além de outros 

dois sujeitos que namoraram entre 1 a 6 meses.  

 

O pai não é evocado mesmo quando só o homem pode chegar ao cartório e reconhecer 

sua criança e o país tenha índices altos de crianças somente com a maternidade 

estabelecida. Mantemos intocada a arbitrariedade patriarcal, o princípio de que o 

homem-pai reconhece sua criança se e quando quiser, como um velho patriarca de 

outrora (THURLER, 2009, p. 94). 

 

Idade da Mãe e do Pai na Ocasião da Gravidez  

 

Entre os núcleos familiares em estudo, três mães engravidaram com a idade entre 16 e 18 

anos; uma com 22 anos; quatro entre 25 e 29 anos; além de duas mães com idades entre 35 e 39 

anos. No quadro comparativo com a idade dos pais, a maior concentração está acima dos 30 anos 

de idade, na época da gravidez. O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
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acompanha e analisa os nascimentos relacionados aos grupos etários das mães, no entanto, sobre 

os pais, não há registros, nesta e em outras categorias. De acordo com a Coordenação de 

População e Indicadores Sociais do IBGE, as estatísticas do Registro Civil de 1976-2014 

apontam:  

 
O aumento proporcional de nascimentos do grupo de mães de 15 a 19 anos de idade em 

relação ao total de nascimentos registrados se iniciou em meados da década de 1980 e se 

intensificou ao final da década de 1990 e início da década de 2000, saindo de 13,9% dos 

nascimentos registrados em 1984 para 20,8% em 2000. A partir de 2000, a participação 

dos nascimentos desse grupo de mães apresentou leve queda, alcançando 17,8% em 

2014. O grupo de nascimentos de mães de 20 a 24 anos mostrou pouca variação ao 

longo dos 38 anos de registros e, ainda em 2014, foi o que concentrou mais nascimentos. 

A redução do percentual de nascimentos neste grupo etário só ocorreu a partir da 

segunda metade da década de 2000, saindo de 30,9%, em 2005, para 25,3% do total de 

nascimentos em 2014. Neste mesmo período, o grupo de nascimentos de mães de 30 a 

34 anos ganhou peso relativo no total de nascimentos, saindo de 15,0%, em 2005, para 

20,0% em 2014. O grupo de 35 a 39 anos também elevou sua participação nos 

nascimentos totais a partir do final da década de 2000. 

 

VÍNCULO ATUAL COM A MÃE DO(A) SUPOSTO(A) FILHO(A) 

 

Somente um dos supostos pais mantinha relacionamento afetivo com a mãe da criança, 

com a qual convivia em união estável, residindo com a criança.  

Soares (2002, p. 126) contextualiza em sua pesquisa que “a mulher, principalmente aquela 

que tem filhos pequenos, frequentemente encontra-se sozinha, desempenhando várias funções, ao 

ocupar o lugar de mãe, pai, dona de casa, apoio psicológico e provedora”.  

 

RELACIONAMENTO COM A SUPOSTA FILHA OU SUPOSTO FILHO 

 

Contato com o(a) Suposto(a) Filho(a), forma de contato, periodicidade 

 

Sete, entre os sujeitos da pesquisa, mantinham alguma forma de contato com o(a) 

suposto(a) filho(a); três, entre os entrevistados, negaram qualquer tipo de contato e/ou 

aproximação. 

Alonso e Rezende (1995) e Ramires (1997) assinalam que a família nuclear burguesa 

consolidou uma imagem de paternidade caracterizada por uma rígida divisão de papéis sexuais, e 



61 

 

 

 

pelo distanciamento entre o lar e local de trabalho. O papel de cuidar dos filhos e a guarda da 

prole ficaram destinados às mulheres, cabendo ao pai a autoridade e a responsabilidade pelo 

sustento. Antunes (2002) analisa que se trata da construção social que atualiza a Divisão Social 

do Trabalho, que contribui para a inferiorização das mulheres, limitando-as à ideia do cuidar. 

Autores como Silva e Piccinini (2007, p. 562) apontam que essa caracterização do pai 

como essencialmente provedor do sustento econômico, com um papel indireto na criação dos 

filhos, não mais corresponde à realidade das famílias, em grande parte das sociedades ocidentais. 

Verificamos no Quadro 1 que sete, entre os dez supostos pais, mantêm alguma forma de contato 

com os(as) supostos(as) filhos(as), mesmo sem a confirmação do exame de vinculação genética, 

acompanhando a nova realidade revelada pelos autores mencionados. 

 

VÍNCULO ATRIBUÍDO A ESTA CRIANÇA/ADOLESCENTE/ADULTO, DO(A) QUAL É 

INDICADO COMO SUPOSTO PAI 

 

O(a) considera como filho(a)? 

 

Entre os entrevistados, duas famílias já haviam realizado o exame de DNA em 

laboratórios particulares, com a confirmação de vinculação genética. No entanto, como exigência 

decorrente de determinação judicial para a efetivação do exame no IMESC, tais famílias estavam 

realizando o procedimento pela segunda vez.  

 

Participação nas Despesas do(a) Suposto(a) Filho(a) 

  

Embora oito pais considerassem como filho(as) as crianças/jovens e adultos em questão, 

apenas seis contribuíam de forma esporádica ou frequente para as despesas destes. Dessa forma, 

fica evidenciada a sobrecarga da mulher, em um modo monoparental, tornando-se 

frequentemente a única provedora, quando não há outras referências paternas para seu filho, e/ou 

outros provedores.  

   

COMPOSIÇÃO FAMILIAR ATUAL DO SUPOSTO GENITOR  
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Situação Conjugal Atual 

 

Dois sujeitos informaram conviver em união estável; dois são casados; três, solteiros; e 

um entrevistado é separado. 

Desde 1974, o IBGE realiza a coleta, apuração e divulgação das estatísticas relativas aos 

casamentos. De acordo com seus estudos, os registros de casamentos permitem conhecer como a 

composição dos arranjos familiares está sendo construída com o passar dos anos.  

Nos apontamentos das estatísticas de registro civil de 2014 do IBGE, consta que em 1974, 

primeiro ano pesquisado, ocorreram 818.990 uniões civis. Em 1984, foram registradas 936.070, 

representando um aumento de 14, 3% em relação ao ano anterior; em 1994, foram 763.129, o que 

representou um decréscimo de 18,5%, comparando-se ao ano de 1974. Já no ano de 2004, 

observa-se novo acréscimo, pois 806.968 foram registrados; total 5,7% superior ao ano inicial. 

Em 2014, registrou-se a maior variação, com acréscimo de 37,1%; ocorreram 1.106.440 uniões 

civis. A variação atingiu 37,1% de aumento e esse crescimento deve-se às mudanças que vêm 

ocorrendo nos padrões de composição dos arranjos conjugais e familiares; ao incentivo de 

casamentos coletivos; e às facilidades legais e administrativas disponíveis para a obtenção de 

divórcios, possibilitando as novas uniões legais e a conversão de uniões consensuais e estáveis 

em casamentos civis. 

 

Filhos(as), Além da Criança/Adolescente/Adulto Envolvido na Ação de Reconhecimento 

 

Os entrevistados informaram ter até cinco filhos. Em alguns casos, a idade do(a) 

suposto(a) filho(a) é a mesma de outro(a) filho(a) advindo(a) de relacionamento distinto e/ou 

atual. Cabe mencionar que todos os supostos pais que informaram ter outros filhos, procederam 

ao registro de nascimento deles. Ao serem indagados quanto a esse aspecto, informaram que 

assim o fizeram porque estes outros filhos são advindos de uniões mais estáveis e não tiveram 

dúvidas quanto à paternidade.  

 

ASPECTOS INTERGERACIONAIS  

 

Reconhecimento de Paternidade em Relação ao Suposto Genitor 
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Sete, entre os entrevistados, foram registrados pelos próprios pais. Dentre os três que não 

foram registrados pelos genitores, dois tiveram a oportunidade de conhecê-los, pela própria 

iniciativa. O que não conheceu, também realizou tentativas na busca do pai residente na 

Argentina. 

 

Um senhor me falava, quando eu era pequeno seu pai não é o “fulano”, seu pai mora 

na Bahia [...] Pedi à minha mãe para conhecê-lo (Cristóvão). 

Meu pai me registrou, sempre deu de tudo, menos carinho. É diferente da relação que 

tenho com meus filhos (Leandro). 

 

 

Gráfico 1 – Etnia (raça/cor) dos supostos pais  

 

Fonte: Elaboração própria. 

Quatro pais se autodeclararam pretos, um pardo e cinco brancos (Gráfico 4). 

 

Nos Censos de 1900 e 1920, as informações sobre cor ou raça não foram coletadas e, em 

1910 e 1930, não foram realizadas operações censitárias no País. A partir do Censo 1940, as 

categorias utilizadas para a classificação, agora denominada de cor, sem fazer referência às 

raças e com critérios de atribuição diferentes compreendem: branco, preto e amarelo, esta 

última para dar conta da imigração japonesa ocorrida fundamentalmente entre 1908 e 1930. 

Assim, a cor tornou-se “o suporte para as representações ambíguas que satisfizeram o ideário 

de nação que visava agregar e não dividir” (NASCIMENTO, 2008, p. 138).  

A instrução para o preenchimento do quesito, em 1940, foi de que se considerassem apenas 

as três respostas mencionadas, lançando um traço (–) no espaço correspondente do 

questionário em qualquer outro caso. Posteriormente, o traço foi codificado como categoria 
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residual, parda, e foi destinada tanto para classificar os que utilizaram outros termos de cor ou 

raça, quanto para os indígenas, para quem não se proporciona termo de identificação. “Há aí 

mudança radical de perspectiva, pois o que se valoriza não são mais os tipos raciais 

originários, mas a ‘cor’, isto é, as tonalidades de pele, sem a antiga referência à continuidade 

sanguínea” (CAMARGO, 2010, p. 254). 

Os Censos de 1950 e 1960 reincorporaram o grupo pardo à categorização de cor, como 

unidade de coleta e análise, sendo os primeiros levantamentos que orientaram explicitamente 

nas suas instruções de preenchimento a respeitar a resposta da pessoa recenseada, 

constituindo a primeira referência explícita ao princípio de autodeclaração. No Censo de 

1970, mais uma vez a variável foi excluída da pesquisa, sendo que a partir do Censo de 1980 

o quesito voltou a ser pesquisado, desta vez no questionário da amostra. Em 1991, foi 

acrescentada a categoria indígena às já mencionadas, após um século de ausência desta 

identificação, passando a pergunta a ser denominada como de “raça ou cor” e, no Censo de 

2000, de “cor ou raça”. Em 2010, [...], repetiram-se as mesmas categorias de classificação da 

pergunta, que voltou ao questionário básico aplicado à totalidade da população, sendo que, 

pela primeira vez, as pessoas identificadas como indígenas foram indagadas a respeito de sua 

etnia e língua falada. A investigação de cor ou raça também passou a integrar outras 

pesquisas domiciliares [...]17. 

 

 

A identidade das primeiras famílias brasileiras é analisada por diversos autores. Para 

Thurler (2009, p.170),   

 

Os primeiros brasileiros foram, na grande maioria, filhos de pais europeus - que 

contribuíram para a criação desses filhos não só com a carga genética, mas também com 

o componente cultural, com a concepção patriarcal de família – e de mães indígenas que 

ingressaram de modo assimétrico com sua bagagem cultural. 

 

Referências aos Próprios Genitores, pelos Supostos Pais, que Tiveram a Paternidade 

Reconhecida  

 

Entre os sete supostos pais, três disseram que estes eram bons, provedores, mas pouco 

afetivos. Os quatro restantes os definiram como grande referência, inclusive na transmissão de 

valores. 

 

NÃO RECONHECIMENTO PATERNO E CLASSE SOCIAL 

 

Relação entre Classe Social e Reconhecimento Paterno ou a Ausência Dele na Visão dos 

Supostos Pais 

 

                                                           
17Fontes: Recenseamento do Brasil 1872-1920. Rio de Janeiro: Directoria Geral de Estatística, 1872-1930; e IBGE. 

Censo demográfico 1940/2010. Disponível em: <http:// www.ibge.gov.br>. Acesso em: 13 maio 2016. 
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Sete pais acreditam que a falta do reconhecimento paterno ocorre da mesma forma nas 

diferentes camadas sociais. Três discordam, acreditando não ser interesse da burguesia o 

reconhecimento do filho, motivada pela preservação dos bens. 

 

O pobre não tem o que dividir e o rico não quer dividir (Juvenal). 

 

Silveira (2005) analisa que, em meados do século XVIII, surgiu o sentimento de família, 

nas famílias ricas, estendendo-se às demais camadas sociais. Esse aspecto, acompanhado dos 

reordenamentos social e jurídico, contribuiu para que o Estado encontrasse na família burguesa 

um aliado na transmissão de valores e normas para as camadas populares.   

Prandi (1980) analisou em seu estudo que trabalhadores que se encontravam no setor 

informal se declaravam autônomos, e trabalhavam mais horas semanais, ganhando menos do que 

os assalariados. Quanto à divisão de classes, Oliveira (apud THURLER, 2009) analisa a 

classificação de “pobres”, considerando-a como categoria despolitizada, muitas vezes com uma 

conotação religiosa, não constituindo uma identidade nem em si, para si, nem para o outro. 

A atuação do Ministério Público, resgatando o reconhecimento paterno de crianças 

matriculadas na rede pública de ensino, segundo Santos (1999), entre inovações institucionais e 

organizacionais, está diminuindo as discrepâncias entre justiça civil e social e entre possibilidades 

de acesso à justiça por pessoas de estratos sociais mais baixos, em relação àquelas pertencentes a 

estratos mais favorecidos. 

  

EXAME DE VINCULAÇÃO GENÉTICA   

 

Qual das Partes Ingressou com a Solicitação do Exame de DNA? 

 

Indagados sobre quem havia ingressado com a ação para solicitar o exame de vinculação 

genética, os sujeitos apontaram, em cinco casos, as mães; em uma situação, a suposta filha; e em 

quatro casos, os próprios sujeitos, supostos pais.  

Os testes em DNA, conforme explica Thurler (2009, p. 130), chegaram ao Brasil no ano 

de 1988, introduzidos pelo Núcleo de Genética Médica, em Minas Gerais, após três anos da 

descoberta das “Impressões Digitais de DNA” pelo geneticista inglês Alex Jeffreys. O DNA é 



66 

 

 

 

marca singularizadora de uma genealogia, guarda a herança genética da pessoa, e é encontrado no 

núcleo de cada célula do corpo.  

 

CONHECIMENTO, IMPRESSÕES E POSICIONAMENTO QUANTO A DADOS E 

LEGISLAÇÃO RELACIONADAS AO RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE  

 

Principais Causas para a não Efetivação do Reconhecimento Paterno 

 

Entre os principais fatores para o não reconhecimento paterno, foram apontadas 

frequentemente justificativas relacionadas ao valor moral, além do sentimento de medo e 

banalização da atividade sexual, para alguns. 

 Groeninga (2003, p.167) analisa que “[...] hoje o número de mulheres que se encontram 

sozinhas com filhos para criar, vem aumentando, assim como a gravidez não programada, entre 

os adolescentes”. 

 

Iniciativas para a Diminuição do não Reconhecimento Paterno (Quadros 4 e 5) 

 

Dois sujeitos responderam que a diminuição do não reconhecimento paterno depende de 

iniciativas do Estado; dois disseram que depende de informações e ações preventivas destinadas 

aos jovens; dois consideraram estar relacionada à mobilização da genitora.  

A Lei 8560/92 conhecida como Lei da Paternidade, foi inspirada no direito português e 

confere legitimidade processual ao Ministério Público para ingressar com ação investigatória de 

paternidade. Almeida (2001) ressalta que o estabelecimento da paternidade passou a constituir 

direito elementar de a pessoa conhecer sua origem genética, um direito de personalidade por estar 

relacionado à descoberta da sua identidade.  

 

Quadro 4 – Conhecimento da Lei 13.112/2015 

Você tem conhecimento sobre a Lei 

13.112/2015, que atribui igualdade de 

condições entre o homem e a mulher para 

efetuar o registro de nascimento do(a) 

filho(a) 

O que acha desta lei pela qual a mãe poderá proceder sozinha 

ao registro de nascimento do(a) filho(a), indicando ao cartório 

o nome do pai da criança, cabendo a este comprovar a negação 

da paternidade? 

Não Necessária porque amplia direitos  
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Quadro 4 – Conhecimento da Lei 13.112/2015 

Você tem conhecimento sobre a Lei 

13.112/2015, que atribui igualdade de 

condições entre o homem e a mulher para 

efetuar o registro de nascimento do(a) 

filho(a) 

O que acha desta lei pela qual a mãe poderá proceder sozinha 

ao registro de nascimento do(a) filho(a), indicando ao cartório 

o nome do pai da criança, cabendo a este comprovar a negação 

da paternidade? 

Não 
Positiva porque oferece condição para o posicionamento do 

suposto pai  

Não Boa 

Não Positiva porque não haverá dúvidas  

Não 
Boa, porque favorece inclusive aqueles que estão longe 

(geograficamente) 

Não Sou favorável, acredito que mobilizará mais os homens  

Não Difícil, porque a mãe poderá indicar qualquer um 

Não Facilitadora, porque agiliza o registro 

Não Boa porque facilita o registro 

Não Boa porque garante a filiação para a criança e agiliza  

Fonte: Elaboração própria 

 

              Indagamos os entrevistados sobre a vigência da nova legislação, apontando a Lei 

13.112/2015 que atribui igualdade de condições entre o homem e a mulher para a efetivação do 

registro de nascimento do(a) filho(a). Todos revelaram desconhecimento da mencionada lei, no 

entanto ao explica-la, apenas um se manifestou contrário, alegando que a genitora poderia 

apontar “qualquer pessoa” como genitor, desconsiderando a possibilidade de contestação que a 

lei assegura. Os demais expressaram ser favoráveis destacando a desburocratização, agilidade, 

garantia ao direito, entre outros aspectos.  

 

Quadro 5 - Participação em grupos de homens pais 

Você participaria de um grupo de pais 

(homens) que abordassem e discutissem estas 

questões relativas à paternidade? 

Quais assuntos poderiam ser abordados neste grupo? 

Sim, mas os homens geralmente são mais 

resistentes 
Importância de assumir o(a) filho(a) 

Sim Relações familiares  

Sim Necessidades e direitos da criança, e disposição em ser pai 

Sim Sem sugestão 
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Sim Aceitação da criança como filho(a) (para possibilitar o convívio) 

Sim  Responsabilidade para com os filhos 

Sim Criança  

Sim Orientações e informações gerais (e prevenção) 

Sim Troca de experiência entre pais  

Sim  
Os preconceitos que a criança sofre por não ter a paternidade 

reconhecida  

Fonte: Elaboração própria. 

            Diante da hipótese de criação de um grupo formado por homens pais conduzido por 

profissionais que discutissem temas relacionados a paternidade,  todos os sujeitos afirmaram ter 

motivação e sugeriram tópicos diversos como: aceitação da paternidade, preconceitos sofridos 

pela criança sem reconhecimento paterno, relações familiares, entre outros.  

 

INFORMAÇÕES SOBRE A CRIANÇA/ADOLESCENTE (OU ADULTO) SUPOSTO(A) 

FILHO(A)18 (Quadros 6 a 9) 

 

Gráfico 2 – Sexo do(a) suposto(a) filho(a) 

 

Fonte: Elaboração própria. 

                                                           
18 Informações fornecidas pelo suposto genitor. 
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Quatro crianças foram identificadas como pretas, uma como parda e cinco como brancas 

(Gráfico 2). Nos estudos estatísticos realizados pelo IBGE, os negros compreendem os pretos e 

pardos.19 

 

Gráfico 3 – Etnia (raça/cor) do(a) suposto(a) filho(a) 

 
Fonte: Elaboração própria. 

 

Silveira (2005), analisando a condição do negro em território brasileiro, afirma que as 

crianças originárias desse grupo eram tratadas com descaso. O interesse recaia sobre o escravo 

adulto, devido à sua serventia para o trabalho, e na família de escravos, para comercialização no 

mercado de escravos. Além da separação dos pais, as crianças tornavam-se órfãs em tenra idade. 

“Antes mesmo de completarem um ano de idade, uma entre dez crianças já não possuía nem pai 

nem mãe anotados no inventário. Aos cinco anos, metade parecia estar completamente órfã; aos 

11 anos, oito a cada dez” (GOES; FLORENTINO apud SILVEIRA, 2005, p. 76). 

 

Quadro 6 – Idade e escolaridade do(a) suposto filho(a) 

Idade  Escolaridade 

                                                           
19 Na categoria pardos, incluem-se as pessoas que se declaram mulatos, caboclos, cafuzos, mamelucos ou mestiços 

de preto com pessoa de outra cor ou raça. 
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Quadro 6 – Idade e escolaridade do(a) suposto filho(a) 

Idade  Escolaridade 

7 meses  Não inserida na rede de ensino 

11 meses Não inserido na rede de ensino 

2 anos  Não inserida na rede de ensino 

3 anos  Centro de Educação Infantil (CEI) 

7 anos  1o ano do Ensino Fundamental 

14 anos  8a série do Ensino Fundamental 

19 anos  Desconhece esta informação 

39 anos Ensino Superior 

Fonte: Elaboração própria. 

  

Devido o exame de vínculo genético ocorrer em relação ao reconhecimento de crianças, 

adolescentes, adultos e até mesmo idosos (geralmente com propositura pós mortem) tivemos a 

oportunidade de identificarmos os mais diversos níveis de escolaridade em relação aos(às) 

supostos(as) filhos(a), proporcionalmente indo da educação infantil ao ensino superior. 

  

Quadro 7 – Naturalidade do(a) suposto(a) filho(a) 

Naturalidade do(a) suposto(a) filho(a) 

(Município/Estado) 
Quantidade de supostos(as) filhos(as) 

Mogi Mirim/ São Paulo 1 

São Paulo/ São Paulo 5 

Limeira/ São Paulo 1 

Franco da Rocha/ São Paulo 1 

Rio Claro/ São Paulo 1 

Brasília de Minas/ Minas Gerais  1 

Fonte: Elaboração própria. 

  

Em relação a naturalidade apenas um indivíduo não era advindo do estado de São Paulo. 

Os demais eram provenientes do estado, sendo cinco da capital paulista, além de quatro nascidos 

no interior e grande São Paulo . Devido a existência das unidades descentralizadas, mencionadas 

no primeiro capítulo, as pessoas residentes nas localidades mais distantes do estado, podem 



71 

 

 

 

encontrar unidades para coleta do exame, mais próximo à região de moradia, como os hospitais 

universitários por exemplo. 

Quadro 8 – Referência paterna e com quem reside o(a) suposto(a) filho(a) 

Seu(sua) suposto(a) filho(a) tem 

padrasto ou outra referência 

paterna? Quem? 

Com quem reside seu(sua) suposto(a) filho(a)? 

Quantidade de 

supostos(as) 

filhos(as) 

Não  Mãe e irmão 1 

Sim, padrasto Mãe, padrasto e irmãos  1 

Sim, o próprio suposto pai Suposto pai e mãe  1 

Sim, guardião 
Guardiões, considerados como pais, além do filho do 

casal 
1 

Sim, padrasto (e pai de registro) Mãe e o padrasto (pai de registro) 2 

Não Mãe 1 

Não Mãe e irmã 1 

Sim, padrasto (ex-companheiro da 

mãe) 
Mãe 1 

Sim, padrinho de batismo da criança 
Mãe e filha (a suposta filha tem 19 anos e uma filha 

de 1 ano) 
1 

Fonte: Elaboração própria. 
 

  Diante da indagação se o(a) suposto(a) filho(a) teria um padrasto ou outra referência 

paterna, apenas dois não apresentavam esta referência masculina. Os(as) demais conviviam 

com padrasto, padrinho, guardião, ou pai de registro (pai registral), considerado aquele que, 

apesar de não ser o genitor, registrou a criança (geralmente o companheiro ou marido atual da 

mãe da criança/adolescente/adulto). Este termo é utilizado frequentemente como uma das 

qualificações nos registros de identificação do setor de coleta no IMESC.  

 

Quadro 9 – Quantidade de irmãos do suposto(a) filho(a)  

Quantidade de irmãos em linha 

materna 

Quantidade de irmãos em linha 

paterna 

Quantidade de supostos 

filhos 

2 3 2 

Desconhece esta informação 4 1 

0 0 2 

1 0 1 

1 2 1 
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1 5 1 

3 0 1 

2 1 1 

Fonte: Elaboração própria. 

  

 Quanto a constituição familiar, nove entre os(as) supostos(as) filhos(as) possuíam irmãos 

em linha materna, paterna, ou de ambas as partes, advindos de novos relacionamentos dos 

genitores, expressando a representatividade das famílias reconstituídas.  

 

IDENTIFICAÇÃO DA GENITORA20(Quadros 10 a 14 e Gráfico 4 ) 

 

Quadro 10 – Idade e escolaridade da genitora  

Idade da mãe Escolaridade da mãe 

45 anos Desconhece 

28 anos Ensino médio completo 

20 anos Ensino médio incompleto 

42 anos Superior completo 

33 anos Ensino médio completo 

37 anos Não alfabetizada 

56 anos Ensino fundamental completo 

18 anos Ensino médio completo 

30 anos Desconhece 

36 anos Desconhece 

Fonte: Elaboração própria. 

  

As genitoras, advindas dos núcleos familiares em estudo possuíam idade compreendida 

entre 18 e 56 anos. Novamente percebemos a diversidade quanto a faixa etária das partes 

envolvidas. Denotando que o interesse, motivação e mobilização para o reconhecimento paterno 

ocorre em diferentes ciclos de vida envolvendo mais jovens ou mesmo pessoas próximas do 

envelhecimento.  

                                                           
20Informações fornecidas pelo suposto genitor. 
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Quadro 11 – Naturalidade das mães 

Naturalidade Cidade/ Estado 

Desconhece / Minas Gerais 

Mogi Mirim / São Paulo 

Campinas / São Paulo 

Limeira / São Paulo 

Desconhece / Desconhece 

São Paulo / São Paulo 

Desconhece / Ceará 

Mantiba / Bahia  

Carapicuíba / São Paulo 

Rio Claro / São Paulo 

Fonte: Elaboração própria. 

 

 

Em relação a naturalidade, seis genitoras são advindas do estado de São Paulo 

manifestando a prevalência deste estado, as demais de outra região do Sudeste, além do Nordeste,  

A seguir, no quesito cor e raça das genitoras, os supostos pais as identificaram da seguinte 

forma: cinco genitoras são brancas, duas negras e três pardas (Gráfico 4). 
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Gráfico 4 - Etnia (raça/cor) das mães 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

No primeiro Censo Demográfico realizado no Brasil, em 1872, a classificação por raças 

constava na forma de quatro opções de resposta: branco, preto, pardo e caboclo, esta última 

dirigida a contabilizar a população indígena do País.  

 

Ressalva-se que tal escolha foi muito apropriada, pois em um levantamento dessa 

natureza é importante que os termos empregados tenham uso corrente e o mais 

disseminado possível para proporcionar maior uniformidade e confiabilidade aos dados 

obtidos (OSORIO, 2003, p. 18). 

 

Em 1890, ano do segundo Censo Demográfico, foi utilizado o termo mestiço em 

substituição a pardo, enquanto as outras três categorias continuaram a ser utilizadas. Verifica-se, 

assim, a existência de dois critérios simultâneos, na classificação da população no mesmo 

quesito: um que aponta para o registro da “cor” do entrevistado, utilizando as categorias de 

branco e preto, e outro que remete à ascendência ou origem racial, manifestando-se na utilização 

do termo mestiço para os produtos das uniões de pretos e brancos e de caboclo para classificar os 

índios e seus descendentes.  

 

Note-se que a mestiçagem foi promovida aqui à condição de categoria, assumindo 

claramente o sentido atribuído pelo branqueamento, qual seja o de diluição do sangue 
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negro no cruzamento com os contingentes migratórios, que levaria ao gradual 

desaparecimento desta população (CAMARGO, 2010, p. 243). 

 

A utilização do termo mestiço destina-se aos produtos da união de pretos e brancos e 

caboclo para classificar os índios e seus descendentes.  

 

Note-se que a mestiçagem foi promovida aqui à condição de categoria, assumindo 

claramente o sentido atribuído pelo branqueamento, qual seja o de diluição do sangue 

negro no cruzamento com os contingentes migratórios, que levaria ao gradual 

desaparecimento desta população (CAMARGO, 2010, p. 243). 21 

 

Em relação à situação conjugal, duas mães são solteiras, três separadas, três conviventes 

em união estável, uma casada e outro com estado civil desconhecido pelo suposto pai (Quadro 9).  

 

Quadro 12 – Estado civil (situação conjugal e/ou de relacionamento afetivo) atual das mães 

Situação conjugal e/ou de relacionamento afetivo atual das mães Quantidade de mães 

Casada 1 

Solteira  2 

Convivente em união estável com o suposto genitor  1 

Convivente em união estável (novo relacionamento) 2 

Desconhece 1 

Separada 3 

Fonte: Elaboração própria. 

 No quadro acima podemos observar que apenas uma das genitoras mantinha 

relacionamento com o suposto pai, indicado para a realização do exame, inclusive em união 

estável. Nesta situação, o ingresso com o pedido do exame de vínculo genético, teve motivação 

por parte da genitora. O casal referiu que houvera passado por um período de rompimento, 

reatando em seguida, porém, segundo relato, desconhecia a possibilidade de efetivação do 

reconhecimento paterno espontâneo junto aos cartórios. 

  

 Cerveny (2007, p.155) apresenta diversos arranjos de família: 

 

A família extensa (pais, filhos, parentes por consanguinidade ou por afinidade), a família 

nuclear (pais e filhos); a família monoparental (um dos pais assume os cuidados com o 

                                                           
21 Fonte: Recenseamento do Brazil 1872-1920. Rio de Janeiro: Directoria Geral de Estatística, 1872-1930; e IBGE. 

Censo Demográfico 1940/2010. Disponível em: <http:// www.ibge.gov.br>. Acesso em: 13 maio 2016. 
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filho e o outro não é ativo na parentalidade); a família reconstituída (é decorrente do 

constante crescimento de separações e recasamentos. Os relacionamentos se ampliam 

porque, por vezes, há filhos do casal original, há os filhos dos outros casamentos dos 

parceiros, e, possivelmente, haverá os filhos do casal atual); a família homoafetiva 

(casais do mesmo sexo); a família unipessoal (denominação para aquelas pessoas que 

optam por ter um espaço físico individual) e, ainda, casais unidos, mas cada um vivendo 

em sua própria casa. 

 

Quadro 13 – Ocupação/atividade profissional da mãe  

Ocupação profissional da mãe  Quantidade de mães 

Babá  1 

Atendente de fast-food 1 

Ajudante geral 1 

Aposentada por invalidez 1 

Desempregada (ex-atendente de loja) 1 

Desconhece 2 

Comerciante  1 

Costureira 1 

Do lar  1 

TOTAL 10 

Fonte: Elaboração própria. 

  

 As genitoras exerciam distintas atividades profissionais, geralmente caracterizadas pela 

baixa remuneração e sem vínculo empregatício, encontrando-se também entre elas, uma 

aposentada por invalidez.  

 

Quadro 14 – Quantidade de filhos da genitora  

Quantidade de filhos com o suposto genitor 
Total de número de filhos (advindos deste 

e de outros relacionamentos) 

Quantidade de 

mães 

1 3 3 

1 1 2 

1 Desconhece 1 

1 4 1 

1 2 2 

2 3 1 

Fonte: Elaboração própria. 
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  Quatro entre as genitoras tiveram mais de três filhos e apenas uma teve mais de um filho 

(dois) com o suposto genitor, sujeito da pesquisa. Ao observarmos as condições de inserção no 

mercado de trabalho e as famílias numerosas, constata-se a relação desigual. 

 

As famílias cujos filhos são entregues para adoção são representadas em sua maioria, por 

mulheres: mães abandonadas pelo companheiro, mães solteiras, mães desaparecidas. O 

estudo mostrou que, das crianças que compuseram o conjunto desta análise, 

aproximadamente 80,6% foram registradas somente em nome da mãe. Dos documentos 

analisados, em apenas 14,5% aparece o nome de pai e mãe, e em 4,8%, não constava 

nenhuma filiação (SILVEIRA, 2005, p. 88).22 

 

  

   

3.3 Resumo das Entrevistas  

 

 

Clodoaldo23, o suposto pai de mais idade, tem 64 anos. É natural da Bahia. Conta que 

conheceu a mãe da criança naquele estado. Vieram para São Paulo em momentos distintos. 

Namoraram por aproximadamente 1 ano e meio, quando ocorreu a gravidez; na ocasião, ela 

estava com 16 anos de idade e ele 22. Clodoaldo era caminhoneiro e viajava frequentemente. Não 

efetivou o registro de nascimento porque estava viajando quando a mãe da criança o fez, e 

também tinha dúvida quanto à paternidade, justificando que ela havia se envolvido em outro 

relacionamento.  

A genitora era doméstica e quando a criança tinha 6 meses, foi deixada pela mãe sob os 

cuidados de uma conhecida (dela), no entanto, tal pessoa não teve condições de permanecer 

dispensando tais cuidados e a criança foi encaminhada para um serviço de acolhimento 

institucional onde permaneceu até a adolescência, sem o conhecimento do suposto pai. A genitora 

permanecia com paradeiro ignorado. A suposta filha de Clodoaldo foi encaminhada para uma 

família, sob medida de guarda e não de adoção. Somente depois de inserida em família substituta, 

houve a aproximação entre o suposto pai e a adolescente, na ocasião com 15 anos de idade. A 

                                                           
22 Estudos de Eunice Fávero (2001) apontaram que, dos 21 indivíduos da amostra trabalhada, apenas 6 eram de 

famílias onde havia homens/pais. 
23 Os nomes dos entrevistados são fictícios.  
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partir de então, as três famílias passaram a ter contato: a dos guardiões, a do suposto pai e a da 

genitora (que retornou).  

Atualmente, a suposta filha, já considerada como filha legítima de Clodoaldo, tem 39 

anos, é solteira, possui ensino superior e permanece residindo com os guardiões, visitando a mãe 

e o suposto genitor. Clodoaldo ressente-se pelo período em que a suposta filha permaneceu 

institucionalizada, sem o seu conhecimento, justificando o paradeiro ignorado da mãe da criança. 

Clodoaldo foi quem ingressou com a solicitação do exame de vinculação genética, diz ter 90% de 

certeza de ser o pai biológico. Mas o resultado não alterará a relação, pois já é chamado e tratado 

como pai (assim como o guardião). Sua suposta filha está habituada a dizer que tem dois pais. No 

dia da realização do exame, a genitora, de 56 anos de idade, também estava presente. Esta 

permanece solteira, tem três filhos e foi aposentada por invalidez decorrente de um acidente 

vascular cerebral. Clodoaldo encontra-se desempregado, atualmente é casado e tem outros três 

filhos adultos. Aos 39 anos de idade, sua suposta filha, busca ter a paternidade estabelecida em 

sua identidade. Entre os supostos filhos, foi a de maior idade entre os núcleos familiares do 

estudo. Com seu exemplo, observa-se a relevância que tal reconhecimento tem em diversos ciclos 

de vida.  

Cristóvão é o sujeito mais jovem dentre os entrevistados. Nasceu em São Paulo e seus 

pais são naturais do estado da Bahia. Seu pai não reconheceu sua paternidade e sua mãe mudou-

se para São Paulo, sozinha, no sétimo mês de gestação. Conta que, com aproximadamente 7 anos 

de idade, começou a manifestar interesse em conhecer o próprio pai, instigado por um vizinho, 

que, quando alcoolizado, falava que conhecia o seu pai “verdadeiro”, pois foi criado pelo 

padrasto, que inclusive o registrou aos 6 meses de idade como seu filho. Mobilizada por esta 

situação, a genitora revelou a Cristóvão a sua origem, que, a partir dos 8 anos de idade, passou a 

manter contato com o pai biológico, na Bahia, e mantido até hoje. Porém, não vislumbra fazer a 

alteração do próprio documento de identidade. Cristóvão é o único entre os entrevistados que 

mora com a suposta filha e a mãe da criança, de 18 anos de idade. Refere ter certeza da 

paternidade, namorou com a mãe da criança por 6 meses e conviveu com ela até o terceiro mês de 

gestação, quando romperam o relacionamento. Explica que somente está realizando o exame de 

vinculação genética para facilitar a inserção de seu nome no registro da criança. Indagamos o 

motivo de não ter feito o reconhecimento espontâneo, sem a necessidade do presente exame, e ele 

respondeu ter sido orientado desta forma por um profissional. A criança tem 7 meses de idade.  
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Luan tem 34 anos de idade e é natural da Bahia. Conta ter mantido relacionamento com a 

mãe da criança por aproximadamente 1 ano e 8 meses. Após o rompimento, permaneceram 

mantendo encontros esporádicos. Refere ter dúvidas sobre a paternidade, pois a genitora teria lhe 

comunicado a gravidez somente no sexto mês de gestação. Conheceu a suposta filha quando esta 

contava 1 ano e 6 meses de idade, ocasião em que a genitora, que havia se mudado, retornou para 

a capital de São Paulo. Atualmente, sua suposta filha tem 14 anos de idade, o encontra 

esporadicamente e o chama de pai. Apesar de não se encontrarem frequentemente, já viajaram 

juntos. A presente ação partiu da genitora, que busca a regularização do documento da filha. 

Luan trabalha como ajudante geral e atualmente convive em união estável; desse relacionamento, 

adveio outro filho, atualmente com 2 anos de idade. A mãe da adolescente em questão atualmente 

tem 36 anos de idade, é solteira, trabalha como babá e tem três filhos. 

Leandro é natural do Paraná e tem 49 anos de idade. É divorciado, mas voltou a morar 

com a ex-cônjuge. Com o casal, residem os três filhos e uma neta recém-nascida. Refere que 

aconselhou muito sua filha, quando soube que estava grávida, explicando que não teria a 

obrigatoriedade de se casar, devido ao bebê. Ressalta que ela deve concluir os estudos e somente 

então definir o que pretende quanto à vida conjugal. Em relação à suposta filha, de 19 anos de 

idade, advinda de relacionamento anterior, refere manter contato esporádico; no entanto, 

incentivou para que ela própria ingressasse com a presente ação, lembrando que a mãe já teve 

oportunidade de fazê-lo através de mutirão, orientada pela escola, mas não o fez. Apesar dos 

contatos com a jovem, considera-se mais um amigo do que propriamente pai, o que pode ser 

fortalecida (a autoimagem de pai) com o resultado positivo do exame. Diz ter dúvidas sobre a 

paternidade por ter mantido apenas contato eventual com a mãe da criança. Quanto ao próprio 

pai, refere que sempre foi provedor, mas pouco afetivo. 

Dirceu tem 30 anos de idade e é natural de Alagoas. Relata que a mãe da criança preferiu 

registrar o filho em nome do ex-marido e vem impedindo o seu convívio com o filho em questão 

e também com o outro advindo do relacionamento, o qual foi registrado por ele. Inclusive, mudou 

de endereço. “O pai de registro”, que procedeu a efetivação da documentação, também estava 

presente na ocasião da coleta. O relacionamento contou com rompimento e reconciliação, e 

Dirceu ingressou com esta ação, vislumbrando que, com a regularização do documento, venha a 

ter o acesso aos filhos garantido, e a documentação do último filho corrigida. Menciona ter sido 

registrado pelo próprio pai, com o qual mantém bom relacionamento, apesar de sempre ter 
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morado em outro estado. Dirceu encontra-se solteiro, tem outros dois filhos, advindos de 

relacionamento anterior, com os quais mantém contato e paga pensão alimentícia. 

Walter é natural de Minas Gerais e tem 27 anos de idade. Encontra-se desempregado, e 

conta que, com a falta de trabalho, teve de reduzir o valor da pensão alimentícia, acordada entre 

as partes, sem determinação judicial. Refere que, a partir da redução do valor, a mãe da criança, 

que se encontra em nova união, passou a impedir o seu contato com a filha. Ingressou com a ação 

de reconhecimento de paternidade, com advogado particular, pois não era elegível para 

atendimento na Defensoria Publica devido à renda familiar. Diz que os membros da família não 

tem rendimento alto, no entanto, somados, excluiu seu atendimento gratuito por um defensor 

público, o que considerou injusto, pois as despesas elevadas da família não foram consideradas. 

Em relação ao próprio pai, disse que é da Argentina e não procedeu ao seu reconhecimento. 

Conta que houve um breve relacionamento entre seus pais, quando sua mãe passou um período 

na Argentina e retornou para o Brasil. Walter chegou a viajar para a Argentina em busca do 

genitor, aproveitando a hospedagem em casa de colegas, naquele país, no entanto, após longas 

buscas sem sucesso, ainda alimenta essa esperança. Menciona que, com o sobrenome do pai, 

chegou a localizar o seu endereço, porém ao chegar no local se deparou com outros moradores 

que desconheciam o destino e paradeiro atual do antigo morador, seu suposto pai. Chamou a 

atenção, nesse encontro, que a criança em questão, quando viu Walter no salão de espera, 

chamou-o de pai, apesar de ter 2 anos de idade e o contato interrompido, reconhecendo-o, no 

entanto, foi puxada pela mãe, que impediu a aproximação, naquele momento. As relações de 

conjugalidade e parentalidade frequentemente se misturam, interferindo na vida dos sujeitos 

envolvidos e causando prejuízos, principalmente para as crianças. 

Juvenal foi o único sujeito entrevistado com ensino superior (incompleto, na área de 

Direito). É natural de São Paulo e tem 42 anos de idade. Foi registrado pelo próprio pai, o qual 

sempre considerou muito presente em sua vida, até o falecimento. Sua suposta filha tem 3 anos 

de idade, e somente tomou conhecimento de sua existência ao receber a notificação para a 

realização do exame de vinculação genética. Conta ter tido apenas encontros eventuais com a 

genitora, perdendo contato, em seguida. No entanto, assegura estar contente com a possibilidade 

da confirmação da paternidade, que já tem como certa. Refere não ter outros filhos e que a mãe 

da criança é pedagoga e tem outra filha adolescente. É solteiro, reside em companhia da mãe e 
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uma irmã. Acredita que ações informativas voltadas para o público jovem podem reduzir o 

número de não reconhecimentos. 

Cristiano tem 49 anos de idade e é natural de São Paulo. Relata ter mantido 

relacionamento extraconjugal com a mãe da criança, que também era casada, na época. Quando a 

criança nasceu, foi registrada pelo marido. As partes perderam contato, devido ao 

comprometimento com os respectivos cônjuges. Quando a mãe da criança separou-se do marido, 

a criança tinha 6 anos, procurou esse sujeito da pesquisa e já realizaram um exame de DNA, em 

clínica particular, com resultado positivo, indicando-o como pai biológico. No entanto, foi 

exigido no processo que o exame fosse repetido pelo IMESC, instituto reconhecido pelas 

autoridades judiciárias. Desde o resultado positivo do exame anterior, o sujeito da entrevista 

passou a conviver com a criança, atualmente com 7 anos de idade (conheceu-o apenas aos 6 

anos). Saem aos finais de semana e há contato com os irmãos advindos do relacionamento 

anterior. No entanto, para Cristiano está sendo difícil lidar com os hábitos do filho, que considera 

sem limites, atribuindo parte dessa responsabilidade ao “pai de registro”, uma pessoa com maus 

hábitos e agressiva. As partes chegaram a ter uma reconciliação, após a retomada dos contatos, 

no entanto, não levaram adiante o relacionamento. Quanto ao próprio reconhecimento, refere que 

seu pai o registrou, foi presente em sua vida, no entanto, a educação era rígida e o pai pouco 

afetivo. 

Pedro é natural de São Paulo e tem 40 anos de idade. Conta ter tido um relacionamento 

extraconjugal com a mãe da criança, e tem a convicção de que é o pai biológico, devido à 

esterilidade do marido da genitora, que, por sua vez, procedeu ao registro da criança, impedindo-

o que o fizesse. Conta que seu próprio pai reconheceu a paternidade, embora tenha tido 

concomitantemente duas famílias e diversos filhos, dos quais foi provedor. Se pai era afetivo e 

faleceu quando ele estava com 12 anos de idade. Pedro tem outros cinco filhos, advindos do 

casamento que perdura há 20 anos, inclusive outra criança de 2 anos e 6 meses, mesma idade 

desta em questão. Emocionou-se diversas vezes durante a entrevista, ao dizer que sequer 

conseguia trabalhar, ao se lembrar que tinha uma filha (criança em tela), e nenhuma informação, 

desconhecendo até mesmo o endereço. Contratou advogado, mesmo desempregado, para a 

regularização da situação e diz contar com o apoio da esposa. Acrescenta que todo filho tem o 

direito de encontrar o pai, independentemente do histórico de vida deste, referindo ter uma irmã, 

advinda de relacionamento distinto, que se tornou “revoltada” porque a mãe nunca revelou quem 
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era seu pai biológico. Faz planos para a criança já considerada filha, dizendo que, além do 

contato e afeto, lhe reservará “um pedacinho de terra”, assim como para os demais filhos. 

Jeferson tem 33 anos de idade e é natural de Pernambuco. Foi o único, entre os sujeitos 

da pesquisa, a afirmar que não manterá contato com a criança, atualmente com 11 meses de 

idade. Enfatiza que não se negará a cumprir o que for determinado pela justiça, como pensão 

alimentícia, por exemplo, porém não o considerará como filho. Considera que a gravidez 

decorrente de encontro eventual poderia ser evitada por ambas as partes. Não tem outros filhos e 

reside com uma companheira. Não teve a paternidade reconhecida pelo próprio pai. Nasceu no 

interior de Pernambuco e a mãe mudou-se para esta capital. Posteriormente, tomou conhecimento 

sobre a idade paterna, e embora não tenha ressentimento, mantém pouco contato com o pai, que 

permanece morando em Pernambuco.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

 

Os sujeitos da pesquisa contribuíram de forma significativa para a construção de 

conhecimento. Clodoaldo24, 64 anos de idade, nos remeteu à situação de acolhimento 

institucional, dentre outras não menos relevantes. Sua suposta filha, por não ter a paternidade 

estabelecida na certidão de nascimento, não pôde contar com a procura e/ou localização da 

família paterna por profissionais da instituição. A criança permaneceu institucionalizada até a 

adolescência (sem contato com a mãe e o pai), quando passou para a guarda de uma família, com 

a qual convive até hoje, aos 39 anos de idade.  

Atualmente, as três famílias se relacionam (família materna, paterna e dos guardiões). 

Esse entrevistado apresentou questões relacionadas a etnia, gênero, institucionalização, classe 

social e busca pela identidade e relação paterno-filial (mesmo após a idade adulta). A mãe, 

empregada doméstica, negra, engravidou aos 16 anos de idade, entregou a filha aos cuidados de 

terceiros, que a encaminharam para o serviço de acolhimento.25  

Assim, quando abordamos a Ausência de Reconhecimento Paterno, adentramos em seus 

possíveis desdobramentos relacionados a Gênero e Etnia, Classe Social, Acolhimento 

Institucional, Identidade, Relacionamento Paterno-Filial, entre outras determinações. 

 

Em suma, o argumento da inferioridade da mulher, assim como do negro, [...]ou dos 

filhos ilegítimos, na sociedade colonial, deveria ser utilizado com uma certa parcimônia 

e sempre contextualmente. Sua inferioridade foi sempre argumentada politicamente e 

de uma forma estratégica, em conformidade com os interesses dos que detinham o 

poder de manipular esta argumentação. [...] o fato de não existir um reconhecimento 

formal, legal, da igualdade da mulher, do negro, do bastardo, [...] e não obstante, haver 

em certos casos a admissão de pessoas pertencentes a essas categorias como iguais [...] 

deixa um espaço para a manipulação (CORRÊA, 1994, p. 33, negritos nossos). 

 

Iniciamos a pesquisa com a hipótese da existência, na sociedade brasileira, de uma 

naturalização da ausência paterna, dentro da união conjugal, sustentada por vários tipos de 

vínculo, passados ou presentes. Subsequente e imediato é o abandono da convivência familiar, 

                                                           
24 Os nomes dos entrevistados são fictícios. 
25 Silveira (2005) afirma que o tempo de permanência da criança no abrigo até a sua colocação no lar adotivo, por 

vezes, está intimamente relacionado ao seu perfil étnico. De acordo com a amostra da autora, do universo 

pesquisado, a maioria dos pretos ingressa no abrigo e permanece por mais de 3 anos.  
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pelos supostos pais26, sinalizado por diversos autores, e manifestado em situações do cotidiano 

profissional.  

Pode-se afirmar que muitos homens ora caminham entre a deserção civil e jurídica, ora 

entre a deserção social, afetiva e/ou econômica, em relação aos seus filhos.  

 
As Leis colocam e retiram interditos. Aqui colocaram possibilidades para uma vivência 

mais democrática e cidadã da paternidade, mas têm encontrado seus limites em práticas 

de filiação persistentemente ligadas à cultura patriarcal e sexista. Assim, mesmo após a 

Constituição de 1988 e a Lei da Paternidade (1992), milhões de crianças e adolescentes 

continuam sem usufruir os benefícios dela, pois muitos homens a ignoram, opondo a 

elas grande resistência. E, assim, a qualidade jurídica e de cidadania da criança ao nascer 

continua dependendo da situação matrimonial dos pais e, no caso de eles não serem 

casados entre si, da disposição que têm em reconhecê-la (THURLER, 2009, p. 266). 

   

Ao aprofundar o estudo, com a presente pesquisa, observou-se que há em curso uma nova 

construção social do papel de pai e uma consequente procura para legitimar a paternidade. 

Esse posicionamento passa a refletir-se, por exemplo, na legislação, como na aprovação 

da guarda compartilhada e na Lei 13.112/2015, que atribui igualdade entre homem e mulher na 

efetivação do registro de nascimento da criança: a mulher pode realizar o registro, indicando os 

dados do suposto genitor, cabendo a este a contestação, se assim entender. 

Autores como Silva e Piccinini (2007) apontam para essa caracterização do pai como 

essencialmente provedor do sustento econômico, com um papel indireto na criação dos filhos, 

não mais corresponde à realidade das famílias, em grande parte das sociedades ocidentais. 

Observamos que sete entre os dez sujeitos entrevistados mantêm alguma forma de contato 

com os(as) supostos(as) filhos, mesmo sem a confirmação do exame de vinculação genética, 

assim acompanhando a nova realidade apontada por Silva e Piccinini. 

Existe demanda não apenas legal, mas afetiva, dos nem tão “supostos” pais, que 

promovem e articulam a efetivação do exame de DNA. Uma das afirmações que chamou a 

atenção no decorrer da pesquisa, foi o fato de um dos sujeitos emocionar-se por diversas vezes, 

chorando durante a entrevista e revelando que não conseguia sequer trabalhar quando se 

lembrava que entre seus filhos (de uniões diferentes) havia uma filha - da qual desconhecia o 

                                                           
26 Essa expressão, infeliz na sua forma, pois parece diminuir os pais, ao chamá-los de “supostos”, vem sendo também 

empregada em sentido positivo, o de reconhecê-los, por vários setores e pessoas da sociedade, incluindo os próprios 

pais distantes, na sombra de um vínculo que pode chegar a ser feito, ou refeito.  
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paradeiro e as condições em que se encontrava. Procurou um advogado (e parcelou o pagamento) 

para ingressar com o reconhecimento de paternidade e agora terá a possibilidade de acompanhar 

o crescimento dessa criança, como o fez e ainda faz em relação aos demais filhos.  

Outro componente importante na análise da questão familiar é a situação étnico-racial que 

permeia a busca de compreensão da realidade familiar atual. Fernandes (1978 apud SILVEIRA, 

2005, p. 77) indica que a desorganização da família, as debilidades econômica e institucional em 

que se encontravam os escravizados negros impedia a formação de meios próprios de assistência 

material ou moral, de forma permanente, para o enfrentamento de sua situação. De acordo com 

esses autores: “[...] esse grupo contava com o descaso da sociedade inclusiva, que se manteve 

alheia à gravidade dos problemas sociais na área da infância e da adolescência, reagindo diante 

deles por meio do controle, da repressão ou de uma assistência ineficaz”.  

Ao aprofundar esta análise, verifica-se que este cenário permanece até os dias de hoje. 

Silveira (2005) aponta ainda a questão de conjugalidade e parentalidade, que 

frequentemente se misturam de forma indesejada, interferindo negativamente na vida dos sujeitos 

envolvidos e causando prejuízos principalmente para as crianças. Recordamos um episódio 

vivido ao contrário dos novos esforços para dignificar a posição e os sentimentos dos pais, ou 

seja, o encontro de uma criança de 2 anos com o pai, nas dependências do IMESC. Naquele 

momento, o reconheceu, mas foi imediatamente puxado pela mãe, que o impediu de qualquer 

aproximação. Por outro lado, quais seriam as questões que levaram aquela mulher a tal 

posicionamento agressivo? 

 

As famílias cujos filhos são entregues para adoção são representadas em sua maioria, por 

mulheres: mães abandonadas pelo companheiro, mães solteiras, mães desaparecidas. O 

estudo mostrou que, das crianças que compuseram o conjunto desta análise, 

aproximadamente 80,6% foram registradas somente em nome da mãe. Dos documentos 

analisados em apenas 14,5% aparece o nome de pai e mãe, e em 4,8%, não constava 

nenhuma filiação. (SILVEIRA, 2005, p. 88).27 

  

 É inadiável que profissionais das múltiplas áreas de atendimento às famílias e instituições, 

intensifiquem a coleta, os registros e a sistematização de informações sobre os homens pais, para 

que o direito, a identidade e os vínculos relacionais sejam respeitados, promovidos e garantidos, 

em todos os ciclos da vida, contribuindo para a cidadania, além da promoção e articulação de 

políticas públicas.   
 

                                                           
27 Estudos de Eunice Fávero (2001) apontaram que, dos 21 indivíduos da amostra trabalhada, apenas seis eram de 

famílias onde havia homens/pais. 
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 Concluímos com a reflexão de Veloso (1997, p. 124 apud THURLER, 2009, p.127)  

Interessa ao Estado, interessa à sociedade e interessa muito. Porque interessa que uma 

criança tenha pai, que se defina o seu genitor, que apareça o responsável pela sua 

geração, para que a crie, eduque, alimente, proteja, participe de seu desenvolvimento, 

oriente sua vida. Se não com amor e afeto – porque esses nobres sentimentos não podem 

ser impostos, pelo menos comparecendo com os meios e recursos para que a criança 

tenha uma existência digna [...]. 
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APÊNDICES 

 

 

APÊNDICE A – QUESTIONÁRIO/ROTEIRO DE ENTREVISTAS 

 

QUESTIONÁRIO A SER APLICADO AOS SUPOSTOS PAIS (IMESC) 

 

VARIÁVEIS  

Motivos para o não reconhecimento da paternidade. Obstáculos e possibilidades.  

O não reconhecimento de paternidade como fenômeno intergeracional. 

Relação entre incidência do não reconhecimento paterno e classe social.  

 

CONHECIMENTO DA GRAVIDEZ E REGISTRO DE NASCIMENTO 

1 Quando você tomou conhecimento da gravidez da mãe de seu (suposto) filho?  

1.1 Qual foi sua reação? 

1.2 Por quê? 

1.3 Quais as razões que o levaram a não registrar a criança em questão, na ocasião do 

nascimento?  

 

CONTATO ENTRE OS GENITORES/ CARACTERÍSTICAS DO “CASAL” 

2 Qual era o vínculo de relacionamento entre você e a mãe de seu(sua) suposto(a) filho(a) na 

época da gravidez? Exemplos: casados, em união estável, encontro eventual, etc.? 

2.1 Há quanto tempo se relacionavam enquanto casal/parceiros? 

2.2 Atualmente mantém-se a vinculação conjugal/ afetiva? 

2.3 Qual o vínculo atual? 

2.4 Como se dá a relação atual entre você e mãe da criança/adolescente? Exemplos: harmoniosa, 

conflituosa, sem contato, etc. 

 

INFLUÊNCIAS DO NÃO RECONHECIMENTO PATERNO NA CRIANÇA/ADOLESCENTE 

3 Quais foram as consequências para seu suposto filho(a) diante do não reconhecimento paterno? 

3.1 Como se dá o contato entre você e a criança/adolescente em questão? 

3.2 Você o(a) considera como filho(a)? 

3.3 Por quê? 

3.4 Mantém contato?  

3.5 Qual periodicidade? 

3.6 De que forma? Exemplos: visitas em sua residência, visitas na casa da criança (adolescente) 

passeios, permanência na casa do pai com pernoite aos fins de semana, etc. 

 

COMPOSIÇÃO FAMILIAR ATUAL DO SUPOSTO GENITOR 

4 Qual sua situação conjugal e/ou de relacionamento afetivo atual? 

4.1 Você tem outros filhos além da criança/adolescente em questão? 

4.2 Quantos? 

4.3A questão do registro em relação a estes foi semelhante?  

4.4 Por quê? 
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ASPECTOS INTERGERACIONAIS  

5 Há situações de não reconhecimento paterno em sua família?  

5.1 Em relação a quais membros familiares? 

5.2 E quanto a você, seu pai o registrou? 

5.3 Qual foi a causa? 

5.4 Seu pai foi presente em sua vida?  

5.5 Como é a relação atual com ele? 

5.6 Você teve outras pessoas que representaram a figura paterna em sua vida? 

5.7 Quem? 

5.8 Caso seu pai não o tenha registrado, gostaria que isto ainda viesse a ocorrer?  

5.9 Por quê? 

5.10 O que o reconhecimento paterno ou a falta dele em relação a você impactou em sua vida?  

 

NÃO RECONHECIMENTO PATERNO E CLASSE SOCIAL 

6 Você considera que o reconhecimento paterno ou a falta dele ocorre da mesma forma para os 

pobres e não pobres?  

6.1 Por quê?  

6.1 Como o não reconhecimento paterno se dá nas classes sociais elevadas? 

6.2 Aqueles com condições econômicas mais elevadas deixam de reconhecer a paternidade dos 

filhos?  

6.3 Em caso afirmativo, em quais condições? 

6.4 Como esta questão se manifesta entre a população considerada pobre? 

6.5 As pessoas consideradas pobres deixam de reconhecer a paternidade dos filhos?  

6.6 Em caso afirmativo, em quais condições? 

 

EXAME DNA 

7 Qual foi a motivação para a realização do exame de DNA neste momento?  

7.1 A realização deste exame caracteriza uma determinação judicial? 

7.2 Em caso afirmativo, a ação partiu de quem? 

7.3 Caso contrário, qual a situação que originou o exame? 

 

AUXÍLIO FINANCEIRO À CRIANÇA/ AO ADOLESCENTE 

8 Você auxilia financeiramente a criança em questão? 

8.1 Em caso afirmativo o auxílio é frequente (mensal) ou esporádico? 

8.2 De que forma ocorre: financeiro, compra de alimentos, vestuário, etc? 

8.3 Paga pensão alimentícia formalmente para outros filhos? 

8.4 Em caso afirmativo, para quantos filhos? 

8.5 Em caso afirmativo, qual o percentual do salário? 

 

CONHECIMENTO, IMPRESSÕES E POSICIONAMENTO FRENTE A DADOS E 

LEGISLAÇÃO REFERENTES AO RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE  

IMPRESSÕES SOBRE O NÃO RECONHECIMENTO PATERNO 

9 Quais fatores dificultam o reconhecimento paterno?  

9.1 Você considera ser frequente o não reconhecimento paterno entre as famílias brasileiras?  

9.2 Em caso afirmativo, considera relevante que tais ocorrências venham a diminuir? 
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9.3 O Censo Escolar de 2011aponta que há aproximadamente 5,5 milhões de crianças brasileiras 

sem o nome do pai na certidão de nascimento.  

9.4 O que acha desses números?  

9.5 Quais iniciativas poderiam ser utilizadas para diminuição do não reconhecimento paterno? 

9.6 Você tem conhecimento da lei Lei 13.112/2015, que já está em vigor, sancionada em 30 de 

março de 2015, que atribui igualdade de condições entre o homem e a mulher para efetuar o 

registro de nascimento do filho? (A nova lei corrige uma inconstitucionalidade presente na Lei 

6.015/1973, que dava tratamento distinto ao pai e à mãe na legitimação para o ato de declaração 

de nascimento para fins de registro, priorizando o pai).  

9.7 O que acha desta lei, onde a mãe poderá proceder sozinha ao registro de nascimento do 

filho(a) indicando ao cartório o nome do pai da criança, cabendo a este comprovar a negação de 

paternidade?  

9.8 Justifique sua opinião? 

 

POSSIBILIDADES DE INTERVENÇÕES RELACIONADAS À PATERNIDADE 

10 Você participaria de um grupo somente de pais (homens) que trabalhasse estas questões 

relativas à paternidade?  

10.1 O que seria importante abordar neste grupo? 

 

ALGUMAS INFORMAÇÕES SOBRE A CRIANÇA/ADOLESCENTE SUPOSTO (A) 

FILHO(A) (fornecidas pelo suposto genitor) 

11 Sexo 

11.1 Idade 

11.2 Etnia 

11.3 Naturalidade 

11.4 Escolaridade 

11.5 Responsável legal  

11.6 Com quem reside? 

11.7 Tem padrasto ou outra referência paterna? 

11.8 Número de irmãos em linha materna 

11.9 Número de irmãos em linha supostamente paterna 

 

 

ALGUMAS INFORMAÇÕES SOBRE A GENITORA (fornecidas pelo suposto genitor) 

12 Idade 

12.1 Etnia 

12.2 Naturalidade 

12.3 Situação conjugal e/ou de relacionamento afetivo atual? 

12.4 Escolaridade 

12.5 Ocupação profissional 

12.6 Número de filhos com o suposto genitor 

12.7 Total de filhos  

 

DADOS PESSOAIS DO SUPOSTO GENITOR 

Nome completo 

Endereço 
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Telefone 

E-mail 

 

CARACTERÍSTICAS DO SUPOSTO GENITOR 

13 Idade  

13.1 Naturalidade (própria) 

13.2 Naturalidade dos pais 

13.3 Raça/ Etnia autodeclarada  

13.4 Estado civil 

13.5 Quantidade de filhos 

13.6 Escolaridade 

13.7 Profissão/ Ocupação atual 

13.8 Vínculo empregatício 

13.9 Renda 

13.10 Situação habitacional (casa alugada, própria, financiada) 

13.11 Com quantas pessoas reside?  

13.12 Em quantos cômodos reside?  
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APÊNDICE B 

 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO (TCLE) 

 

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO 

PROGRAMA DE ESTUDOS PÓS-GRADUADOS EM SERVIÇO SOCIAL 

COMITÊ DE ÉTICA E PESQUISA (CEP) 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

(Resolução do Conselho Nacional de Saúde 196, de 10 de outubro de 1996) 

 

I – DADOS SOBRE A PESQUISA CIENTÍFICA 

Título do Protocolo de Pesquisa: A Construção Sócio-histórica da Naturalização do Não 

Reconhecimento Paterno no Brasil e as Alternativas de Enfrentamento 

Pesquisadora: Ana Carla P. Januário 

Profissão: Assistente social 

Inscrição no Conselho Regional: 29.732 

Avaliação de Risco da Pesquisa: 

( X ) SEM RISCO           (   ) RISCO BAIXO          (   ) RISCO MÉDIO  

 

II – REGISTRO DAS EXPLICAÇÕES DA PESQUISADORA AO PARTICIPANTE SOBRE A 

PESQUISA  

 Você está sendo convidado a participar de uma pesquisa que tem como título: A 

Construção Sócio-histórica da Naturalização do Não Reconhecimento Paterno no Brasil e as 

Alternativas de Enfrentamento. 

 Esta pesquisa está sendo realizada para compreender as razões que levam um grande 

número de homens pais a não proceder ao registro de nascimento de seus filhos e como o 

contexto da sociedade em sua divisão de classes contribui para esta realidade.  

Há uma estimativa de que 5 milhões de crianças brasileiras não possuem o nome do pai 

em sua certidão de nascimento.  
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Através do estudo de suas respostas, com as de outros participantes, poderemos 

compreender qual é o percurso sociofamiliar e as outras condições que estão presentes na 

identidade e história de vida desses homens pais. 

Os resultados da pesquisa serão utilizados para a defesa da dissertação de Mestrado da 

pesquisadora e possível publicação de artigos sobre o tema pesquisado. Seu nome jamais será 

divulgado.  

 

III – ESCLARECIMENTOS DADOS PELA PESQUISADORA SOBRE GARANTIAS DO 

PARTICIPANTE DA PESQUISA 

 Caso seja seu interesse, você poderá ter acesso, a qualquer tempo, às informações sobre 

procedimentos, riscos e benefícios relacionados à pesquisa, inclusive para diminuir eventuais 

dúvidas. Para este propósito, me coloco à disposição através do meu telefone celular 98015-5713 

3 e do e-mail anacdpj@hotmail.com. Importante frisar que você terá liberdade para retirar seu 

consentimento e deixar de participar do estudo em qualquer momento, se assim o desejar.  

 Informo que as entrevistas poderão ser gravadas e posteriormente transcritas, sempre 

salvaguardando a confidencialidade, o sigilo e a privacidade. A todos os participantes solicito 

também o sigilo do conteúdo da entrevista. 

 

IV - INFORMAÇÕES DE NOME, ENDEREÇO E TELEFONE DA RESPONSÁVEL PELO 

ACOMPANHAMENTO DA PESQUISA, PARA CONTATO, CASO NECESSITE:  

Pesquisadora: Ana Carla P. Januário 

Endereço: Rua Vicente P. Assunção, 249 – São Paulo/SP 

Telefone: 98015-5713 

E-mail: anacdpj@hotmail.com 

 

V – OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES  

 Após a defesa da dissertação de Mestrado, me comprometo a enviar e-mail aos 

participantes que informarem o endereço digital, explicando como acessar os resultados desta 

pesquisa e me coloco à disposição em caso de dúvidas ou esclarecimentos necessários.  
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VI – CONSENTIMENTO 

 Declaro que, após convenientemente esclarecido pela pesquisadora e ter entendido o que 

me foi explicado, consinto em participar da presente pesquisa. 

 

São Paulo, ... de ... de 2016. 

____________________________ 

Nome do Participante da Pesquisa 

CPF: 

RG: 

 

Ana Carla P. Januário 

24252204-X 
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ANEXOS–  REPRODUÇÃO DO PARECER CONSUBSTANCIADO FAVORÁVEL DO 

COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA PUC-SP 
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ANEXO B – PARECER CONSUBSTANCIADO FAVORÁVEL DO COMITÊ DE ÉTICA 

EM PESQUISA PUC-SP 



PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE
CATÓLICA DE SÃO PAULO-

PUC/SP

PARECER CONSUBSTANCIADO DO CEP

Pesquisador:

Título da Pesquisa:

Instituição Proponente:

Versão:

CAAE:

A Construção Sócio-histórica da Naturalização da Ausência do Reconhecimento
Paterno no Brasil e As Alternativas de Enfrentamento

Ana Carla de Paula Januário

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo-PUC/SP

1

56350216.0.0000.5482

Área Temática:

DADOS DO PROJETO DE PESQUISA

Número do Parecer: 1.565.678

DADOS DO PARECER

Trata-se de protocolo de pesquisa para elaboração de Dissertação de Mestrado no Programa de Estudos

Pós-Graduados em Serviço Social (PEPG em SSO), vinculado à Faculdade de Ciências Sociais (FCS) da

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC/SP).

Projeto de pesquisa de autoria de Ana Carla de Paula Januário, sob a orientação da Profa. Dra. Marta Silva

Campos.

A proposta visa “(...)  levantar questões que permitam romper com a naturalização da violação do direito de

crianças e adolescentes brasileiros, que não tiveram o reconhecimento e a identificação de sua paternidade

garantidos (tal fato fere o preconizado pelos artigos 27 e 102 do ECA). E retomar tal discussão com a

finalidade de reafirmar e promover este que é um direito a identidade de todo cidadão. Apresentar e dar

visibilidade às experiências bem-sucedidas de projetos que promovem e desburocratizam o

Reconhecimento Paterno. Conhecer o posicionamento e as características sociais e culturais, dos supostos

pais(sujeitos da pesquisa), que não procederam ao reconhecimento espontâneo dos supostos filhos,

relacionando tais dados às condições sócio-históricas da construção da hipótese de naturalização a

ausência do reconhecimento paterno na sociedade brasileira.”

Apresentação do Projeto:

Financiamento PróprioPatrocinador Principal:

05.015-001

(11)3670-8466 E-mail: cometica@pucsp.br

Endereço:
Bairro: CEP:

Telefone:

Rua Ministro Godói, 969 - sala 63 C
Perdizes

UF: Município:SP SAO PAULO
Fax: (11)3670-8466
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PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE
CATÓLICA DE SÃO PAULO-

PUC/SP

Continuação do Parecer: 1.565.678

Objetivo Primário:

O objetivo principal deste trabalho é levantar questões que permitam romper com a naturalização da

violação do direito de crianças e adolescentes brasileiros, que não tiveram o reconhecimento e/ou a

identificação de sua paternidade garantidos (tal fato fere o preconizado pelos artigos 27 e 102 do ECA), e

retomar tal discussão com a finalidade de reafirmar e promover este que é um direito a identidade de todo

cidadão.

Objetivo Secundário:

Apresentar e dar visibilidade às experiências bem-sucedidas de projetos que promovem e desburocratizam

o Reconhecimento Paterno como o Projeto Paternidade Responsável, parceria entre a Corregedoria Geral

de Justiça, a Secretaria da Educação e ARPEN – Associação dos Registradores de Pessoas Naturais de

São Paulo) e Pai Presente, da Corregedoria Nacional de Justiça, que fomentam ações em âmbito estadual e

nacional de regularização de paternidade.Conhecer o posicionamento e as características sociais e

culturais, dos supostos pais (sujeitos da pesquisa), que não procederam ao reconhecimento espontâneo dos

supostos filhos, relacionando tais dados às condições sócio-históricas da construção da hipótese de

naturalização a ausência do reconhecimento paterno na sociedade brasileira.

Objetivo da Pesquisa:

Atendem satisfatoriamente ao que está disposto e é recomendado na Resolução CNS/MS n. 466/12 que

trata das pesquisas que envolvem seres humanos.

Avaliação dos Riscos e Benefícios:

O trabalho encontra-se em boa fase de desenvolvimento; é bem estruturado e bem escrito; prenuncia

resultados bastante contributivos.

Comentários e Considerações sobre a Pesquisa:

Apresentados a contento, conforme orienta a Resolução CNS/MS n° 466/12, os Regimento e Regulamento

Interno do Comitê de Ética em Pesquisa, campus Monte Alegre da Pontifícia Universidade Católica de São

Paulo - CEP-PUC/SP e o Manual Ilustrado da Plataforma Brasil, disponíveis para consulta no site:

www.pucsp.br/cometica

Considerações sobre os Termos de apresentação obrigatória:

05.015-001

(11)3670-8466 E-mail: cometica@pucsp.br

Endereço:
Bairro: CEP:

Telefone:

Rua Ministro Godói, 969 - sala 63 C
Perdizes

UF: Município:SP SAO PAULO
Fax: (11)3670-8466
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PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE
CATÓLICA DE SÃO PAULO-

PUC/SP

Continuação do Parecer: 1.565.678

Recomendamos que o desenvolvimento da pesquisa siga os fundamentos, metodologia, proposições,

pressupostos em tela, do modo em que foram apresentados e avaliados por este Comitê de Ética em

Pesquisa. Qualquer alteração deve ser imediatamente informada ao CEP-PUC/SP, indicando a parte do

protocolo de pesquisa modificada, acompanhada das justificativas.

Também, a pesquisadora deverá observar e cumprir os itens relacionados abaixo, conforme indicado pela

Res. 466/12:

a) desenvolver o projeto conforme delineado;

b) elaborar e apresentar o relatório final;

c) apresentar dados solicitados pelo CEP, a qualquer momento;

d) manter em arquivo, sob sua guarda, por um período de 5 (cinco) anos após o término da pesquisa, os

seus dados, em arquivo físico ou digital;

e) encaminhar os resultados para publicação, com os devidos créditos aos pesquisadores associados e ao

pessoal técnico participante do projeto;

f) justificar, perante o CEP, interrupção do projeto.

Recomendações:

Sem Pendências e Lista de Inadequações, portanto, somos de parecer favorável à aprovação e realização

do projeto de pesquisa em tela.

Conclusões ou Pendências e Lista de Inadequações:

Considerações Finais a critério do CEP:

Este parecer foi elaborado baseado nos documentos abaixo relacionados:

Tipo Documento Arquivo Postagem Autor Situação

Informações Básicas
do Projeto

PB_INFORMAÇÕES_BÁSICAS_DO_P
ROJETO_712412.pdf

20/05/2016
19:28:26

Aceito

Outros ParecerdeMeritoAcademico.pdf 20/05/2016
19:20:09

Ana Carla de Paula
Januário

Aceito

Folha de Rosto FolhadeRosto.pdf 20/05/2016
19:17:44

Ana Carla de Paula
Januário

Aceito

Outros oficiodeapresentacaoanexoiii.docx 20/05/2016
19:13:49

Ana Carla de Paula
Januário

Aceito

05.015-001

(11)3670-8466 E-mail: cometica@pucsp.br

Endereço:
Bairro: CEP:

Telefone:

Rua Ministro Godói, 969 - sala 63 C
Perdizes

UF: Município:SP SAO PAULO
Fax: (11)3670-8466

Página 03 de  04



PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE
CATÓLICA DE SÃO PAULO-

PUC/SP

Continuação do Parecer: 1.565.678

SAO PAULO, 30 de Maio de 2016

Edgard de Assis Carvalho
(Coordenador)

Assinado por:

Outros AutorizacaodoIMESC.pdf 18/05/2016
19:21:06

Ana Carla de Paula
Januário

Aceito

TCLE / Termos de
Assentimento /
Justificativa de
Ausência

TermodeConsentimentoLivreeEsclarecid
o.docx

18/05/2016
19:19:56

Ana Carla de Paula
Januário

Aceito

Projeto Detalhado /
Brochura
Investigador

ProjetoAConstrucaoSociohistoricadaNat
uralizacaodaAusenciadoReconheciment
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